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TERMO DE REFERÊNC|A

1 OBJETO

Contrataçäo de locaçåo de sistema para Controle Ce Custe¡o de equipamentos públicos e

business intelligence.

2 JUSTIFICATÍVA

A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim tem como obietlvo nesta contrataçåo desse software com

objetivo de sistematizar o fluxo de despesas de água, luz, telefone e manutenção dos próprios

públicos. E obter uma ferramenta que produza indicadores para tomada de decisões eficientes.

3 ESPEC/FTCAçOES ÐO OBJETA

Tendo em vista que a credibilidade da base única esta associada à unicidade da mesma, desta

maneira é necessário que aplicação que está sendo coîtrâtada, tenha a disponibilidade de

aplicativos para garantir que não sejam inseridos dados duplicados.

O sistema deve conter no mín¡mo as seguintes funcionalidades:

3.1 Cadastro de lipos de Convênios

Para o cadastro dos tipos de convênios deve criar uma aplicaçåo contendo campos para

informar a descrição do tipo de convênic e a situação do registro se está ativo ou não. Os

registros devem ser exibidos em uma lista orcenada alfabeticamente pela descrição. Os

registros inativos devem ser exibidos na cûr vermelha para distinção. Todas as ínclusões e

alteraçöes realizadas no cadastro devem ser registradas o usuário, a data e â hora da ação. A
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aplicação não deve permitir a inclusão de duplicidades na base de dados e não permitir a

inclusão de caracteres especiais.

3.2 Cadastro de Convênias

Para o cadastro dos convênios deve criar uma aplicação contendo rampos para informar

a descrição do convênio, o tipo do convênÍe (Federal, Estadual, etc.) e a situaçâo do registro se

está ativo ou não. Os registros devem ser exibidos e:n umâ lista ordenada alfabeticamente peia

descrição. Os registros inativos devem ser exibidos na cor vermelha para distinção. Todas as

inclusóes e alteraçöes realizadas no cadastrc devern ser registradas o usuário, a data e a hora

da ação. A apiicação não deve permitir a inclusåo de duplicidades na base de dados e não

permitir a inclusão de caracteres especiais.

3.3 Cadastro de Tipos de Empenhos

Para o cadaslro dos tipos de empenhos deve criar uma aplicaçåo contendo campos para

informar a descrição do tipo de empenho e a situação do registro se está at¡vo ou não. Os

registros devem ser exibidos em uma lista ordenada alfabeticamente gela descriçäc. Gs

registros inativos devem ser exibidos na cor vermelha para distinção. Todas as inclusÕes e

alteraçÕes realizadas no cadastro devem ser registradas o usuário, a data e a hora da ação. A

aplicação não deve permitir a inclusäo de duplicidades na base de dados e não perrnitìr a

inclusão de caracteres especiais.

3.4 Cadastro de Empenhos

Para o cadastro dos empenhos deve criar uma aplicaçäo contendo câmpos para informar

o tipo do en:penho, o número do empenho, o valor do ernpenho, o exercício do empenho e a

situaçåo do registro se está ativo ou não. A aplicação deve possibilitar vincular um empenho a

outro existente. Os registros devem ser exibidos em uma lista ordenada pelo número do

empenho. Os registros inativos devem ser exibidos na cor vermelha para distínção. Todas as

inclusôes e alterações realizadas no cadastro devem ser registradas o usuário, a data e â hofa

da açao. A aplicação não deve permitir a inclusâo de duplicidades na base de dados e não

permitir a inclusão de caracteres especiais.

3,5 Cadasfro de Famecedares

Para o cadastro dos fornecedores deve criar uma aplicação contendo câmpos pâra

informar o nome ou a razäo socíal do fornecedor, o CNPJ ou CPF, o iipo de fornecedor se

pessoa fisica ou jurídica, o telefone de contato e a situação do registrc se está ativo ou não. A.
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aplicação deve possibilitar vincular uma ou ma¡s despesas a este fornecedor. Os registros

devem ser exib¡dos em uma lista ordenaCå alfabeticamente pelo fornecedor. Os registros

inativos devem ser exibidos na cor vermelha para dbtinçäo. Todas as inclusões e alterações

realizadas no cadastro devem ser registradas o usuário, a data e a hora da ação. A aplicação

não deve pennitir a inclusão de duplicidadeÊ na base de dados, nãÕ permitir a inclusão de

caracteres espec¡ais e não permitir a inclusão de CNPJ e CPF inválido.

3.6 Cadastro de Despesas

Para o c?dastro das despesas deve criar uma aplicaçåo contendo campos para ihforrnâr

a descrição da despesa e a situação do registro se está ativo ou não. A aplicação deve

possibilitar vincular um ou mais fornecedores a esta despesa. Os regisiros devem ser exibidcs

em uma lista ordenada alfabeticamente pela descriçãc. Os registros inativos devem ser exibidos

na cor vermelhâ para distinção. Todas as inclüsões e âlterações realizaclas no cadastto devem

ser registradas o usuário, a data e a hora da ação. A aplicação não deve permitir a inclusãs de

duplicidades na base de dados e não perm¡t¡r a inclusão de caracteres especiais.

3.7 Cadastro de Fichas

Para o cadastro das fichas deve criar uma api¡cação coniendo campos para informar a

secretaria a qual pertence à ficha, o número da ficha, o exercicio da ficha, a dotaçåo

orçâmentária e a situação do registro se está ativo ou não. Possibilitar definir um convênio a

ficha caso exisia um. A aplicaçåo deve possibilitar vincular uma ficha å aulra existente. O campc

secretaria deve eslar vinculado a nossa base de dadcs de RH. Os reg¡stros devem ser exibidos

em uma lista ordenada alfabeticamente pela secretaria, porem, deve possibilitar ordenar os

registros pelos campos numero da ficha, exercício e dotação orçamentária. Os registros inativos

devem ser exibidos na cor vermelha para clistinção. Todas as inclusões e altera$Ões realizadas

no cadastro devem ser registradas o usuário, a data e a hora da açåo. A aplicação nãt deve

permitir a inclusäo de duplicidades na base de dadss e não permitir a lnclusão de caracieres

especiais.

3.8 Cadasúro dos Pertis dos Loca¡ls de Consumo

Para o cadastro dos pems dos locais de consumo deve criar uma aplicação contendo campos

para informai a descrição do perfil e a situação do regisûo se está ativo ou não. Os reglstros

devem ser exibidos em umâ lista ordenada alfabeticamente pela descrição. Os registros inaiivos

devem ser exibidos na cor vermelha para distinção. Todas as inclusÕes e alterações realizadas

no cadastro devem ser registradas o usuårío, a data e a hora da ação. A aplicação não deve
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permitir a inclusão de duplicidades na base de dados e nåo permitir a inclusäo de caracteres

especiais.

3.9 Cadastro de Locais de Consumo

Para o cadastro dos locais de consumc deve criar uma aplicação contendo campos pãrê

informar a o perfil do local (Escola, Praça, etc.), a dsscriçâo do local, o telefone do locai, o

endereçamento completo (UF, cidade, bairro, logradouro, numero, corfiplêmerìto, cep), data

inicio e fim de permanência no local, tipo de gestão (Municipal, Estadual, Federal, Particular.

Convênio), situaçäo (Próprio, Alugado, Cedìdo), se o local realiza rateio dås despesas ou nåo e

a situação do registro se está ativo ou não. Para o endereçamento deve existir uma base pré-

cadastrada com dados de endereçamento postal dos Correios. A aplicação deve possibilitar o

vínculo de secretarias, gerencias e/ou setores a esses locais de consumo defininclo a

quantidade de funcionários em cada um deles e informar a data inicio e fim de permanência

destas secretarias neste local. Os registros inativos devem ser exibidos na cor vermelha para

distinçäo. Todas as inclusões e alterações realizadas no cadastro devem ser registradas o

usuário, a data e a hora da ação. A aplicação não deve permitir a inclusão de duplicidades na

base de dados e näo permitir a inclusão de caracteres especiais.

3.1A Cadastro de Margem de Rateia

Para delinir a margem de raieio deve criar uma aplicação que possibilite vincular um local

de consumo com uma unidade de consumo e informar qual ou quais see'etarias, gerencias elou

setores farãc parte do rateio de despesas do local. Na aplicação deve informar também o

exercício de vigência do rateio e as opções de como será feito o rateio: de modo uniforme,

proporcional à quantidade de funcionários ou informado manualmente as referências. ,ApÓs

informar esses parâmetros, ã aplicaçâo deve exibir uma lisia editavel das secretarias, gerencias

e/ou setores informados anteriormenle corn a respeciiva opção de rateio defiiriCa: Caso tenha

definido rateio uniforme ou proporcional, os percentuais devem ser exibidos a frente e seín

possibilidade de edição, caso tenha deñnido o rateio informado, o campo percentual devem ser

inseridos marualmente. Não permitir que å soma dos percentuais ultrapasse os 100%. A frente

de cada registro deve haver um campo para informar qual será a ficha a sei utilizada pera o

pagamenio das despesas. Deve exibir sornente as fchas vinculadas a secretaría, gerencia e/ou

setor definido anteriormente. Todas as inclusões e aiterações realizadas no cadastro devem ser

registradas o usuário, a data e a hora da ação. A aplic4ão não deve permitir a inclusão de

duplicidades na base de dados.
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3.11 Cadastra de Unidades de Consumo

Para c cadastro dos locais de consumc deve criar urna aplicaçäo ¿ontendo campos para

informar o fornecedor e despesa, a descriçåo da unidade de consumo, se é locação ou näo, a

data inlcio e a data fim, o dia de vencimento e a situação do registro se está ativo ou sãnceladc.

Caso a unidade de consumo seja locaçâo deverá hformar qual contrato está vinculado å

locação e as datas de inicio e f¡m serão preenchidas automaticamente coä"îì as re3pectivas datas

do contraio. Caso a un¡dade de consumo seja cancdada, a aplicação Ceve exibir um campo

para ¡nformar o motivo do cancelamento. Os registros devem ser exibidos em uma lista

ordenada alfabeticamente pela descrição. Os registros cancelados devem ser exibidos na ccr

vermelha para dístinção. Todas as inclusões e altereções realizadas no cadastro devem ser

regislradas a usuário, a data e a hora da açäo. A aplicação não deve permitir a inclusão de

duplicidades na base de dados e não permitir a inclusåa de caracteres especiais'

3.12 Cadastra de Demandas Contrataùas

para o cadastro de demandas contratadas deve criar uma aplicaçäo ccntendo campos

para informar a unidade de cons¡mo, a demanda contratada, data início, data fim' número do

protocolo e o valor referente à contratação. os registros devem ser exibidos em uma iisia

ordenada alíabeticamente pela descrição. Os regisbos inativos devern ser.exibidos na cor

vermelha para distinção. Todas as inclusÕes e alte:'açÕes realizadas rìo cadastro devem ser

registradas o usuário, a data e a hora da ação, A aplicaçåo não deve permitir a inclusäo de

duplicidades na base de dados e nåo permitir a inclusão de caracteres especiais'

,.' 3.73 Cadastro de Contratas

para cadastrar um contrato deve criar uma aalicaçäo contendo ûs campos número do

contrato, data inicio e data fim, quantidade de parcelas, data do primeiro vencimento, numero do

protocolo, mcdalidade (Serviço, Locaçäo), valor do contrato e o(s) empenho(s) que serão

utilizado(s) neste contrato. A aplicação deve gerar autcmaticamente as parcelas com seus

valores e da'tas respectivas. Deve possibilitar a ediçåo das mesmas em seguida' A aplicação

deve possibilitar criar aditivos e indenizaç,5es no contrato. Para aditar o contrato, a aplicação

deve possibiiitar a defrnição do tipo de aiitamento (Prazo, Valor, Valor e Prazo). Se definir a

oÊção,prazo', deve informar o novo numero de contrato ou manier o numero atual e iníormar o

digito de controle, data inicio e fim, quantidade de parcelas, data do primeiro vencimento,

numero do protocolo e qual empenhois). Gerar novas parcelas e calcular automaticamente o

valor ainda não lançado do contrato entre as parcelas existentes e as novas parcelas. Se deÍinir

a opção 'valor', deve informar o novo numero de contrato ou manter o numero atual e informar o
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3.15 Relatórios

O sistema deverá conter no mínimo os seguintes relatários:

Þ Locais de Consumo

Þ Secretarias / Gerencias / Setores corfl quantidade de funcíonários e locais de trabalho;

> Margem de rateio e Lançamentos;

Representaçåo gráfica

> Lançmentos Por DesPesas;

Þ Lançamentos por Secretaria e Local de Trabalho;

No momento da implantação do sistemâ a empresa contratada tem que disponibtlizar os

relatórios que säo necessários para a administraçäc, dentro do que a moddagèm do sistema

guporte.

3.16 Bl (Business lnÞlligence!

Estrutura de Dados do Bl

3.16.1 Despesas Públicas

Ðasoesas Dor Secretaria

Þ A aplicaçäo deve possibilitar ã busca dos dados por pedodo e/ou por locai de

con$umo;

Þ A aplicação deve conter gráficos para a exbição dos daCos: secretarias æm å

totalizaçäo das despesas, totalização por despesas e a totalização de uma

determinada despesa no períoclo de um ano (exibir média geral e média mÕve¡ no

gráfico);

Þ A aplicaçao deverá possibilitar a interação entre os gráficos;

Despesas porLocais de Cons{r/no
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> A aplicaçäo deve possibilitar a busca dos dados por período e/ou por perfil de local de

consumo elou secretaria;

> A aplicação deve conter graficos para a exibição dos dados: local de consumo com a

totalização das despesas, totaiização por despesâs e a totalização de uma

determinada despesa no periodo de um ano (exibir média geral e média móvel no

gráfico);

> A aplicaçao deverá poss¡b¡lítar a interação entre os gráflcos;

Demandq Contntada e Demanda Reqistrada

Þ A apiicaçäo deve conter um gráfico para ercbir as demandas contratadas e demandas

reg istradas (demandas vigentes).

3.16.2 Distribuição Populacional

Ðespesas por Secrefanb

Þ A aplicação deve conter gráficos para a exibição dos dados: çuantidade de cidadäos

por região de planejamento e seus respectivos percentuais, quantidade de cídadãos

separados por sexo e por faixa etária e a quantidade de cidadão que possuem alguma

doença, deficiência e dependência separdos por sexo e faixa etária;

Þ A aplicação deverá possibilitar a interação entre os gráficos;

3.16.2 Saúde

Mapa de Atendímentos

Þ A aplicação deve possibilitar a busca dos dados por período elou faixa eiária e/eu

sexo e/ou regiäo de planejamento e/ou unidade de saúde elou médico e/ou

especialidade e/ou tipo de unidade de saÚde;

Þ A aplicaçäo deve conter gráficos para a exibição dos dados. total de atendimentos por

região de planefamento, total de atendinentos por unidade de saúde, fotai de

atendimento por especialidades e total de atendimentos por sexo e faixa etária;
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> A aplicaçåo deverá possibilitar a interação entre G gráficos;

Atendimentas por Periodo

Þ A aplicação deve eonter um gráfico para exibir o total de atendimento no período de

um ano a partir da data do uttimo atendimento realizado {meses anteriores)^ Exibir a

média geral de atendimentos referente ao total exibido;

Ðispensaçäo de Medicamentos

Þ A aplicação deve possibilitar a busca dos dados por período e/ou faixa etária e/ou

sexo e/ou região de planejamento e/ou unidade de saúde elou médico e/ou

especialidade e/ou tipo de unidade de saúde;

Þ A aplicação deve conter gráficos pâra a exibição dos dados: total de dispensação de

medicamentos por região de planejamento, total de dispensação de medicamentos

por unidade de saúde, total de dispens4ão de medicamentos por especialidades e

total de dispensação de medicamentos por sexo e faixa etária;

Þ A aplicação deve exibir em uma lista informações scbre quais e quantos

medicamentos foram dispensados por unidade, especialidade e médicos;

Þ A aplicação deverá possibilitar a irteração entre os gráficos;

Enfermidades

Þ A aplicação deve possibilitar a busca dos dados por enfermidade e/ou faixa etária e/ou

sexo e/ou região de planejamento;

Þ A aplicaçäo deve conter gráficos para a e:<ibição dos dados: total de enfermos por

região de planejamento, total de enfermos por tipo de enfermidade, total de enfermos

por bairros do município e total de enfermos por sexo e faixa etária;

Þ A aplicaçäo deverá possibilitar a interação ertre os gráficos;
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3.16.2 Educação

Demande de Alunos

Þ A aplicação deve possibÍlitar a busca dos dados por ano letivo e/ou região de

planejamento e/ou bairro e/ou educação exclusiva;

i A aplicação deve conter gráficos pâra a exibiçåo dos dados: demanda de alunos por

regiåo de planejamento, demanda de alunos por bairro, demanda de alunos por

escoia e a totalização de alunos pcr bairro atendidos por uma determinada escola;

Þ A aplicação deverá possibilitar a interação er*re os gráficos;

Alunos Matriculados

); A aplicação deve possibilitar a busca dos dados por ano ietivo elou região de

planejamento e/ou escola e/ou série/ano e/ou educação exclusiva;

Þ A aplicaçáo deve conter gráficos para a exibiçåo dos dadcs: total de alunos

matriculados por região de planejamento, total de alunos matriculados por escola, iotal

de alunos matriculados por sérielano e to:al de alunos matriculados por turmas de

uma determinada série/ano;

Þ A aplicação deverá possibilitar a interação entre os gráficos;

Disponibilidade de Vaqas

Þ A aplicaçäo deve possibilitar a Ðusca dæ dados por ano letivo e/ou região cie

planejamento e/ou escola e/ou série/ano;

Þ A aplicaçäo deve conter grálicos para a exibição dos dados: toial de vagas disponíveis

por região de planejamento, total de vagas disponiveis por escola, total de vagas

disponíveis por série/ano e total de vagas dbponiveis por turmas de uma deterrninada

sérielano;

Þ A aplicação deverá possibilitar a interação entre os gráficos;
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Frequência

i A aplicaçåo deve possibilitar a busca dos dados por ano letivo e/ou'período eiou

região de p¡anejamento e/ou escoia e/ou série/ano e/ou educação exclusiva,

Þ A aplicação deve conter gráficos paø aex¡lição dos dados: total de fahas por regiao

de planejamento, total de faltas por escola, lctal de faltas por sé¡ielano e total de faltas

por turmas de uma determinada série/ano:

Þ A aplicaç.ão deverá possibilitar a interação er¡lre os gráficos;

Total de Falias no Ano Letivo

i A aplicação deve possibilitar a trusca Cos dados por ano letivo e/ou regiäo de

planejamento e/ou escola elou série/ano;

Þ A aplicaçäo deve conter gráficos para a exibição e comparaçäo dos dados: total de

faltas por mês com media geral e total de faEas por mês com nrédia geral referente ao

ale letivo anterior;

Média de Notas

Þ A aplicação deve possibilitar a busea dos dados por ano letivo elou bimestre elou

senestre e/ou escola elOu série/ano e/ou matéria e/ou educação exclusiva;

Þ A apticação deve conter gráficos para a ex*rição dos dados: r*édia geral de notas por

escola, média geral de notas por série/ano, média geral de nÐtas por turma e média

geral de notas por matéria;

Þ A aplicaçåo deverá possibilitar a interação ertre os gráficos;

Transaoñe Escolar

> A aplicaçáo deve possibílitar a busca dos dados por ânû letivo e/ou região de

planejamento elou baino e/ou educação exclusiva;
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Þ A aplicação deve conter gráf¡cos para a €xibição dos dadas: total de alunos que

utilizam transporte escolar por região de pianejanento, bâirros, escolas e turmas de

uma determinada escola:

> A aplicação deverá possibilitar a interação entre os gráficos;

Para a implantação do sistema Bl, fica â con:râtada responsável em montar a esirutura

de dados para que consiga apresentar as informações sol¡citadas pela prefe¡tura, a prefeìtura

junto as outras empresas detentoras dos dados irfu disponibilizar a estrutufa de dados para

integração dc sistema.

3.17 Suporte ao Sistema

A empresa venoedora tem como responsabilidade no periodo ce 12 meses após a

assinatura do contrato, em dar suporte no uso dc sistema de segunda a sexta das Û8:00 as

1B:00 horas.

A empresa contratada tem a responsabilidade no período de três rneses após a assinatura

do contrato em fazer personal¡zaçôes de pequeno porte nas aplicações do sistema, caso a

contratante precise. caso a contrêtada não atenda as exigèncias solicitadas pela

contratantepoderásofrerpenatizaçãodenãoct.enprimentodocontrato-

A empresa vencedora deverá disponibilizar um técnico no município durante o periodo três

meses para a implantação do projeto e acunpanh¿¡mento dos cadastros que serão

realizados pela prefeitura municipal de ttfogi Mirim'

As solicìtaçÕes de personalizaçÕes e suporte nc sistema deverão acontecer via e-mail, ou

seja, â Secretaria de Tecnologia de lnformaçtu faz a solicitação via e-mail para empresâ

vencedora, mânutençöes e aiustes de pequeno porte'

caso, a personalização necessite de um ajusie de grande pode a prefeitura deverá mandal

, um oficio para empresa vencedora expiicando a necessidade da prefeitura.
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3.18 Treinamento

A empresa venc€dora tem como reponsabilidade dar treinamento para os funcionários que

irão utilizar o sistema.

A empresa vencedora deverá disponibilizar treinamentos para os perfis necessários, ôs

treinamentos deverão ser de no mínimo de 36 hoias para assegurar que equipe tenha um

desempenho eficiente.

A licitante tem â responsabilidade de fornecer o material de apoio para o treinamento, ou

seja, apostila com as funcionalidades do slstemâ, caneta, caderno de anotações e

certíficado do treinamento.

A licitanie tern a responsab¡lidade de oferecer um local apropríado para os treinamenios,

com microcomputadores e acesso à internet para o acesso ao sistema-

A l6itante junto com a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim tern a responsabilidade de

elaborarem um cronograma físico das datas dos treinamentos e as turrnas.

Tendo em vista, que pode existir uma rotatividade a empresa tern que disponibilizar o

treinamenio em casos emergenciais, nestes casos" o treinamento pode ser dado usando um

aplicativo para treinamento a distância.

A empresa vencedora em um prazo de até 72 horas deverá disponibilizar o treinamento

solicitado pela prefeitura.

As solicitaçöes para treinamento deveião se dar via e-mail da secretaria de tecnologia de

informação para e-mail da empresa vencedora. A prefeitura Municipal de Mogi Mirim de'¡erá

informar quais são os funcionários a serem treinados, sua forrnação :técnica, e-maìl e

telefone pêra contato.

3.19 lmplantação

A empresa vencedora deverá desenvolver um cronograma de ir-nplantação do sistema e

enviar para Prefeitura Municipal de Mogi Mirim para análise e aprovação. Caso, a

contratante verifique que o cronograma deve ser alterado a empresã vencedora tem que ter

disponibilidade pare alteração sugerida pela coniratante. O prazo de implantaçåo deverá

ser 35 dias.
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3.20 Controle de Acesso ao Sistema

/ Prover o controle efetivo do uso do saftware, Ðom segurança contra violação dos dados

ou acessos indevidos ås informaçöes através do uso de senhas, permitindo a

confìguração das permissões de acesso individualÞadas por usuário.

/ O sistema deverá ter um controle de acesso, podendo criar perfis diíerentes por urn grupo

especifico ou por usuário.

4 Apresentação Técnica do Sistema

4.1 - Sendo aceitável a proposta de me*or preço. e também de habititaçäo a Pregoeira

anunciara a ApRESENTAçÂO TÈCNICA DAS FUNC;ONALIDADES DÛ SISTËMA da licitante

que deverá ocorrer em data a ser definida na própria sessåo que não poderá ultrapassar

03(três) dias úteis, contando este prazo a partir do prkneiro dia util subsequente.

4.1 .Z - A Secretaria de Tecnologia da lnformação (Comissão Técnica Avaliadora) acompanharå

à DEMONSTRAçAO e verificará a cor¡formidade do sistema proposto, sendo assegurada â

presença e participação das demais licitantes na apresentação.

4.1.g - A APRESENTAçÂO TÈCNICA será avaliada conforme critéric's obietivos conslantes

neste termo de referência

4.1.4 - para a Apresentação Técnica do sisiema, os licitantes deverão trazer osequipamentos

necessários e todos os môdulos do sistema devidanente instalados e configurados para

cûmprovação do atendimento às especiflcaçÕes técnicas do Termo de Referência, podendo a

Prefeitura exigir a demonstração em equipamento pertencente á Administração, desde que

disponibilizados todos os softwares.

4.1 .5 - A licitante deverá demonstrar o seu produto, essa apresentação não poderå ser cGlTl

slides, e sim na prôpria aplicação, em uma base de teste; Caso apresentaçäo não seia da {orrna

que está sendo exigido a licitante será desclassificada imediatamente. A comissão da prefeilura

nem continuará com apresentação técnica cio sistema.

O sistema apresentado deverá ser executado na foma nativa. Não será aceita execução do

sistema atravês de emuladores e ou simuladores.
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4.1.6 -A Comissão Técnica de Avaliação pcderá, durante a apresentação do sisiema, intervir

com questionamentos e pedidos de esclarecimentcs, o que a empresa licitante deverá, através

dos expositores, responder de imediato.

4.1 .7 - A apresentação técnica deverá seguir os itens 3,1 até 3.16 e 3.20, a licitante deverá

demonstrar item por item que são exigências minimas do sistema. Caso, não atenda um item

será desclassif¡cada;

4.1.8- A lícitante deverá âpresentar um cronograma de sugestâo para execuçåo.'dos itens 3.16

(Treinamento\, 3.17 (lmplantação) e uma declaração de como deverá as$ist¡r a prefe¡tura no

item 3.15 (Suporte), caso a licitante nåo ãprcsente os cronogramas e a declaração serão

desclassificadas;

4.1.g - A Comissão Técnica de Avaliação reunir-se-á parã a avaliação do sistema e emltirá

pareceres, com base nas especificaçÕes técnicas conlidas no termo de referência, confrontadas

com a apresentãção técnica do sistema realizada pela empresa classificada em primeiro lugar'

encaminhando-os posteriormente à Pregoeira para confirmação de atendimento do software

ofertado. Ressaltando que essa análise Ca comissão técnica da prefeitura verificará se a

aplicação apresentada atende as exigências mínimas dos itens 3.1 até 3 14 e 3.18.

5 Ambiente Técnico

/ Todas as aplicações do software devem ser parâ arnbiente web

/ O sistema deverá utilizar como Banco de Dados o ORA'CLE 11G' sendo de

responsabilidade da Contratante as aquisiçG das licenças e dos servidores, tanto o

servidor de aplicação como de Bancc de dados'

r' A instalação e configuraçåo do banco de dados e do servidcr de aplicação são de

responsabilidade da contratante.

/ A infraestrutura e a segurança do Data Center onde será hospedacio o sistema é de

responsabilidade da Contratante.

6-T}O PRAZÐ

O prazo de vigência deste contrato ê de 12 {dozei meses. A crité:io da contratante pode ser

pronogada por igual periodo de tempo.
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7 DO PAGAMENTO

O pagamenio deverá ocorrer em 10 (dez) dias fora dezena da data efetiva da emissão da Nota

Fiscal.

8 ÐO JULGA.MENTO

Menor Preço Global
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PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MOG¡ MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUATIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 3814-1046 / 3gt4.IO6O

99!lRATo NoÊ*8- lzotl PARA coNTRATAçÃo DE EMpREsA pARA Lo
SISTEMA PARA CONTROLE DE CUSTEIO DE EqUTENUCNTOS PÚELICõS C
INTELLIGENCE.

BUSINESS

Por este instrumento de contrato, de um lado oMunicípio de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com sede administrativa nesta cidade de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves no 129, Centro, inscrita no CNpJ/Mf sob
no 45.332.095/0001-89, neste ato representado pela senhora Secretária de Tecnologia daInformação ARQta BEATRIZ RIBEIRO HUMPHREY GAMA GARDINALI, de oia em
diante designado simplesmente "CONTRATANTE'; e, de outro lado a empresa OTILIA
ANDREA MARTINES ME, estabelecida à Rua Rio Negro no 34G, na cidade de Cotagem,
Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPI/MF sob n9. zr.Osf .7z3/oo}L-sz e tnsciiçãó
Estadual no. Isenta, neste ato representado pelo sr. xÉuo JoHNsoN poRTo, brasileíro,portador do documento RG. no MG 2.999.799 e CPF. ¡o. 758.462.506-10, doravante
designada simplesmente "CONTRATADA"; e, de conformidade com os elementos
constantes do edital do Pregão Presencial no 033/2016 e seus anexos, e ainda com fulcro
nas disposições da Lei no IO.52O/O2 e subsidiariamente pela Lei no 8.666/93 e suasposteriores alterações, e Lei Complementar n. L47/L4 têm, entre si, como certo e avençado
o presente contrato para contratação de empresa para locação de sistema para controle de
custeio de equipamentos públicos e business intellígence, QUê fica aqui materializado nopresente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições eu€,mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

clÁusutA I - Do oBJETO - A CoNTRATADA por força do presente instrumento obriga-
se nos termos do edital do Pregão Presencial no 033/2016, seus anexos e de sua proposta e
financeira apresentada, a qual fará parte integrante deste contrato, em conformidade com o
ANEXO VII - Termo de Referência do edital.

5 10 - Ficam fazendo parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, comperfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do pregão presencial no
33/20!6, seus anexos e a proposta comercial apresentada.

5 20 - A CONTMTANTE rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, devendo repará-los de imediato, sem qualquer
ônus adicional a CONTRATANTE.

5 30 - A CONTRATADA exonerará a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade
relativa a danos ou mesmos prejuízos que sejam causados por terceiros e/ou por acidentes
no decorrer do serviço contratado.

S 40 - É expressamente vedado à empresa vencedora subempreitar os serviços no todo ouem parte

cLÁusuLA rr - DA ExEcuçÃo Dos sERVrços coNFoRME TERMo DE REFERENcTA DASECRETARTA DE TEcNoLoGIA DA INFORMAçÃo - os serviços deverão ser executados
conforme termo de referencia, de acordo com as programações estibelecidas pela Secretaria de
Tecnologia da Informação.

5 1o - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as datas e os horários dos serviços
estipulados pela Secretaria de Tecnologia da Informação.

g 20 - As notas fiscais deverão ser emitidas e encaminhadas para a Secretaria de Tecnologia da
Informação.

S 30 - É de responsabilidade da contratada o reparo de imediato, depois do comunicado daAdministração Municipal, de quaisquer serviços exãcuta¿o das especificações, semquaisquer ônus para a Administração Municipal.
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PREFE¡TURA MUNICIPAT DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E qUAUDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 3814-1046 / 38L4.I06O

g 40 - A CONTRATADA deverá implantar o sistema de acordo com o cronograma estabel
no termo de referencia e suas possíveis alterações sempre com autorização prévia da Secretaria
de Tecnologia da Informação.

5 50 - DA FISCATIZAçÃO - A Fiscalização ca execução dos serviços caberá ao
CONTRATANTE, ou a quem dele preposto seja, a quem incumbirá a prática de todos e
quaisquer atos próprios ao exercício, definidos na legislação pertinente, e nas especificações
dos serviços a serem executados, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação em vigor.

5 60 - A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

5 70 - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências
ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o
bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

5 80 - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados,, à sua execução e às
conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na
execução dos serviços contratados não implicará em co-responsabilidade do MUNICÍPIO
MOGI MIRIM ou de seus prepostos.

clÁusule rrr - Do REcuRso oRçAMENTÁn¡o - Para cobrir as despesas oriundas com
o objeto do contrato será onerada as seguintes dotações orçamentárias do programa para o
exercício de 2016 e no que couber a 2017.

809-012101.0412603 142. I 13.33903900

CLAUSULA IV - DOS PREçOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelos serviços, os
preços firmes e irreajustáveis consignados na CLÁUSÙLA ¡ -- OO Og¡ffO, deste
i nstru mento contratual.

g 10 - Atribui-se ao presente contrato o valor mensal de R$ 13.300,00 (Treze mil e
trezentos reais) e o valor global de R$ 159.600,00 (Cento e cinquenta e nove mil e
seiscentos reais), considerando o preço unitário e a quantidade total dos serviços.

5 20 - No preço ofertado estarão inclusos todos os custos de responsabilidade da empresa
licitante, sem a eles se limitarem, exemplificados como: administração local e central,
transportes, seguros, alimentações, estadias, ajuda de custo do pessoal, mão-de-obra acrescida
dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, benefícios, tributos, contribuições, impostos,
taxas, emolumentos, danos, perdas, prejuízos, materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços, tributos incidentes sobre à execução dos serviços, pedágio, seguro, recepção,
mobilização, desmobilização, deslocamento dos materiais e equipamentos necessários,
combustíveis, higiene, segurança e medicina no trabalho, etc., de modo que o preço proposto
constituir-se-á na única contraprestação do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM pela efetiva execução
dos serviços.

CLÁUSULA V - DO REA¡USTE - Os pedidos de reajustes só poderão ocorrer anualmente,
de conformidade com a Lei Federal no 10.192/01 e subsequentes.

5 10 - Fica designado o índice IPCA/IBGE acumulado do ano, para o reajustamento dos
preços, nos termos do Parágrafo Bo do Artigo 65 da Lei Federal no.8.666/93 e alterações,
utilizando-se como base o mês de apresentação da proposta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. iosé Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 3814-1046 / 3814.7060

5 20 - Os pedidos de reajuste de preços deverão ser apresentados por
acompanhado dos documentos pertinentes para análise e dirigidos a CONTR.ATANTE.

I - A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroat¡vamente, o reajuste dos preços
contratados se não solicitá-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência;
ultrapassado este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da
data da solicitação.

5 30 - Em caso de eventual mudança do atual plano econômico do País, ficará adotado para
este edital e para o futuro contrato o novo sistema de moeda e correção que venha a ser
substituído, observando sempre, a legislação pertinente.

CLÁUSULA vI - Do PAGAMENTo - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA 10 (dez) dias fora a dezena da data efetiva da emissão da nota fiscal. Será
exigido que conste no corpo da Nota Fiscal o número da conta, banco e agência para que
seja efetuada a ordem de pagamento ou ainda, ficha de compensação (boleto do banco)
anexo. Caso transcorridos 16 (dezesseis) dias ou mais, sem que tenha havido o pagamento
de Nota Fiscal, cujo devido aceite esteja lançado em seu corpo, a CONTRATADA fará jus ao
seu pagamento acrescido de juros moratórios de 19o (um porcento) e atualização monetária
devida pelo período até o efetivo pagamento calculada com base no índice do IPCA/iBGE.

5 10 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em viftude de penalidade ou inadimplência, a
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimos de qualquer natureza.

g 20 - A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal o número da licitação, o número do contrato
ou o número da nota de empenho.

5 30 - Não serão aceitas Notas Fiscais com diveroência de CNPJ, com relacão ao
emoenho, em nenhuma hioótese.

S 40 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cLÁusULA vII - DA REscIsÃo - o CoNTRATANTE poderá declarar rescindido o contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial e de qualquer indenização, nos
seguintes casos:

I - Falir, entrar em recuperação judicial ou extra judicial, tiver sua firma dissolvida ou deixar
de existir.

II - Transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE;

III - Infração de cláusulas contratuais;

IV - Atrasar injustificadamente a implantação e manutenção do sistema;

V - Desatender às determinações regulares da Secretaria Solicitante e dos órgãos
competentes;

VI - Por conveniência da Administração;

VII - Estiver praticando preços abusivos em relação ao mesmo item, cotado e/ou fornecidos
perante outras Administrações Públicas;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOq MIRIM
SEGRETAR|A DE SUPRTMENTOS E QUAUDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 3814-1046 / 3gL4.tO60

VIII - Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.6
suas posteriores alterações.

clÁusule VIII - DAs PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7o da Lei n.
|O.52O/2O02, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e nos seguintes casos:

I - De conformidade com o artigo 86 da lei n. 8,666/93 e suas posteriores alterações, a
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 0,33olo (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa
causa, não cumprir as obrigações assumidas neste contrato e sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, até o limite de 10
(dez) dias.
II - Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8,666/93 e artigo 7o da Lei 10.520/02 suas
posteriores alterações, pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a contratada,
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10 o/o (dez por cento) do valor do contrato;

c) suspensão temporária de parl¡c¡pação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na alínea anterior.

5 10 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

g 20 - Após a aplicação de quaisquer penalidades acima previstas, realizar-se à comunicação
escrita à empresa, e publicação no Orgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição e informando que o
fato será registrado no SICAF.

cLÁusULA rx - DA vIGÊNcrA Do coNTRATo - A vigência do contrato iniciar-se-á na
data de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos, e vigorará por 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8666/93.

cLÁusuLA x - DA vrNcuLAçÃo oo coNTRATo Ao EDTTAL - A coNTRATADA se obriga
a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do Pregão Presencial no
033/2016 e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar causa a rescisão deste
contrato e responder pelas penalidades previstas.

cLÁusULA xI - DAs coMuNIcAçõEs E Do GEsToR - o encaminhamento de cartas e
documentos recíprocos referentes a este contrato, serão consideradas como efetuadas, se
entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO
ARQTA BEATRIZ RIBEIRO HUMPHREY GAMA GARDINALI
19 - 3804.1039
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PREFEITURA MUNICIPAI DE MOG¡ MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 3814-1046 / 3914.1060 (î'c;
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oCONTRATADO:
OTILIA ANDREA MARTINES ME
RUA RIO NEGRO NO 346, COTAGEM/MG
SR. HÉLIO JOHNSON PORTO
37 - 3042 3072

g 10 - Fica definido que a Secretária da Secretaria de Tecnologia da Informação será a
Administradora do presente contrato, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações,
tramitação de notas de empenhos e fiscais junto ao Fornecedor, Secretaria de Administração e
Finanças e Setor de Almoxarifado, bem como outros atos que se referem a este.

CLÁUSULA xII - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi Mirim, Estado
de São Paulo, com renúnc¡a expressa a qualquer outro, por ma¡s privilegiado que seja, para
dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim, por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o
em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Mog iMirim de abril de 2016

ARQTA BEA RIBEIRO HUM REY GAMA GARDINALI
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçAO

JOHNSON PORTO
OTILIA ANDREA MARTINES ME

TESTEMUNHAS:

gr¡sg{J

DE ACORDO:
Secretaria de Jurídico

eêû.?14
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOGI M¡RIM
SECRETAR¡A DE SUPRIMENTOS E QUATIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 38t4-1046 / 3814.1 060

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
CONTRATADA: OTILIA ANDREA MARTINES ME
CoNTRATO N"oJ2i /2016 - PREGÃO pRrSrruCrAL 033/2016
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO DE
CoNTROLE DE CUSTETO DE EQUTPAMENTOS pÚeLrCOS
INTELLTGENCE.

4f

SISTEMA PARA
E BUSINESS

Na qualidade de Contratante e Contratado, respecti\ramente, do Termo acima identificado,e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFI€ADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual no 7Og, de \4 de janeiro de
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Mogi Mirim, .;* de abril de 2016.

MPH REY GAMA GARDINALI
DA INFORMAçÃO
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fE2 - São Paulo, 126

MôanrÁ

PRETEIIURA MUNICIPAT DE MOCOCÂ

INoñrâr€ ¡&tu no scro. & L¡c¡r4tos dá hfdbG
MuniciFl & Mne o êdiÞl& hgåo krê¡dì n 019/16
PÞae nr 049/1 6. Rtreñle å equßiçåo de ¿00 (qu¿l¡@)
(sbr bark & àüñenb p.rå àhndimnro ão p¡q,éÈ
05ì/A0S do DeFûn€nþ Mùn¡ciFt de $& O s;ebF dé
n' 0l onde contem õ pnpotu coRrd¿b e o wabF dê îr
02 orde @nh - do@ñ6ù.É6 & h.bi!æq &É.& s
ênt4!6 ãb õ l3h:30ñin do dþ 05 & nåio & 20r 6, m sêbr
& Lictuçô.t *b PElfrrå MundFl & &.@. O dibt
en rè ìnÞire þr dùá å disor¡çto d6 inE6ådo! d! 2.
a 6¡ Lirð d6 12:00 à l7:m ior{ Dô R!à W d. ¡bwtrm
- 160, Ceñq kå - S¿ oü æb 3its: lwmærp{w.
br hÍm4&i F*åo s obliúr ñ edqo.dn. ou Ëb
loft {19} 3656-9t0l.

Meø, ¿3 de åbnlde 20¡6
Gemãno Pucdarcll -(@d.s€brde Udbçtot
¿noffrð.e ãb€tu no 5eû d€ tidbg&s d. PÊfe¡ùra

MuniciFl de kE o êdh¡l & Pqão Prgêncìal r. 020/16
ftoers n' 050/16, rE{¡Eñþ å conù.bç¡o 4 empÉ pF
nâlittG ou aEónä de pb¡.id¿de Fß p6t¿çåo & sÊn¡pt
d€ pö¡iqåo e ñàÈr¿r Þhond$ à lEûçåo {€rñ6
ëd¡b¡r æbt. àtorolciab e dem$ ¿lor oórgarónor a sæñ
ve@l*r ên jo.rulde pùliê(& d¡ánå * gråndè drubfb
sbdul. 0 êtrùÉ d€ n'ol d Mt€ñ ðs pEprb c6mer
.iåir . o svebF de ñ' 02 onde coñtêm ð dilumnbçb ù
h$ilibç¡q tudo *r enrEgu6 â1. ð lìh:30ñh & d¡a 6

dp¡l & Mococå.0 dtâl h reu intê¡ro hr sÞrá à dsorìção
dor i¡Þre$ådor dr 2'e 6'ldrõ dú 12:00 åt ¡7:00 hr4 n¿
nuâ ry * Mvmöro - 360, Cêôtq Mo@ - 5¿ ou Fþ siL:
M.ffi@4.gov"br tñturmåfò6 p&6o 5s obBð, m
en&r{o dmã ou Fb lom (19} 3656.9801.

MocoG.23 dÊ âbdl & 2016
6arñ¿nô to.dårell -C6d. Sêror d. tt¡âç&r
lfACoñh¡o lvl6
PÊfellr. M!ñkip¿l de Mo@c. CNP, 4i63928/0mt¡¡
aacEPoNt cNPi 08438557/ø01-10
obþto åieqto väbt þå¡ð n5 18110/,28
0âtå l4¡.16

,!IOGI DAs CRU¿És

PREIEIIURA MUNICIPAL DE MOGI DAs CRUZE5

H0MOL06A("ÂO
PRtGÀO f0t3/t0!6. pRoc6505 f 5.lt0n6
08rÉm:REGñRo0tPREçoSPÀu0ronNtctffiNloDE

TAMPÃO DE FERRO FUNDDO E GRTLHÀTIPO OOq DT LEÄo.
ilPnESÆ vtNctooMs: ¡utolDos DE fËRio 8N[

Lloa tPP; REPrcR CoMERCIO DE FUNDDoS Ê|REU.
G¡bìr.tê& hh¡b.m 19 dê abrìl & 2016.
MARCOruRÊm StRrAþru - hhtu
auso 0Ê tKrTAçÄo
o MUNÉlPto 0Ê wct DÆ c8uz6, por inun&¡o

ù 5ú.Éd. MuntiÈl d! Éùrãfåq romå públì@ p¡rå
cdh.c¡mb &i €mtl# inrmsdõ obsR* ¡ K€t-
r&i¡ S¡tfiGêo qc .e6 prôñado ¡ rqu¡ñte tüqåq râ
ooùtffi'PnEGÀO':

Eotrat F02tr6 -P¡ocss f 1t.0ltn6
o8JE10: AQUE|çÀO O€ UtERm ODÂlrcO apEova

8U1L / PORTGUtS , 4DtRñO I (4e ANO)" i .ÆnOVÀ

8ms[ / MrEMÁng - qoÊRNo I (4. AilOr.
0r fi.hË'AoPoSÌ^ CoMt¡Cnr ê'motUlAçÀO'

Fóo Êdlós e ùtur Fb Pryiq ñom* Fb &-
l!nü$¡m hhn hfCþ nor ebr n' r t.03Ut6, no 0qû-
mñ de &¡Ëo 4 8êß € S!ryiç6, n¡ Av Wr kis Y4u€
6u¡nâråq 27¡ - l. åúi {Edlldo-* & tubi@}, *
09 M ô dià 10 d. m¡o & 2016.0 dibl. *6 aft¡6
enconÍåñ+ à dqoriçe) p{ð dmnbd no i¡t da PGtd-
ùrå (sw¡og¡&eæs.S.ry.t - l¡nk lùp6), ficnft
dh dirynto.ß p.rô .Emr e ópi. m D#Èmnþ .L
Gsft dé BêN ê s€dþs ù PeLiturå, È Av!n& vde¡dor
N.rds Yry. 6ùiffir¡6 277 - t. ¿¡d4 Uogi 6 (drê! - Se
tu€n& ùazù O{ ou Ph Dtu F iuã ópiâ.

Mogidð Cruzseñ 25 de ôbdl& 2015.
MAiIA APARÊCIDA CEflAN VIDAI - 5eæár¡ã Mm¡dpål

e Éducãçto

sERVtçO MUI¡KPAL DE AGUA E ESGOTO
H0MorocAçÀo
Prq& !' 0m22016 - PnO(ESSo N' 20152tr97
o8trrc'. ¡tG6tR0 oE pttç05 paM aQutstçao 0f

VEDANIIS ?À& CÔRfÈ DÉ AGU
IMPRr9l5) VENCE00m{5}:
. tor!(r) 1,2. !,4: HYDRoUCKRE pR00UtO5 OE sANA.

MEMO LIDA.
OiÞld 6e6l,en
MASCUSVINE¡U5

25 d! rbil &2016.

ÉnME DEATA DE REGtSliO D! PntçO
ÂTA DE REG6ÌRO DE pREç05 f 0352016 - SIFV(o

MUNKIPAL DE AcUÆ t E5GOrc5.SEMA[. FMPSE5A: Ct 8M-
5[ naNsrcRrEs Dt pASSAGE|RoS E 5Ery¡ços AME|€UA6
ITDA. PROCI5SO: ¡00¡5m0¡6. A55INAÍUM: 25.04.2015.
vALOn EÍMADo: Rl 7575S,05. O8rflo: Regtu & pqor
p¡6 ÉnÙ¿þ!åÞ d! .4ßs sriå[råÔ 9¡Þ *ùiçoe *
(ols, t¿ñpodee dEpos(to linâldêprümiStÉ3 æ.ð&5
eñ ù¿i¿mnto d. 0Èr (þio b¡ùå¡*) c d. Er€ (þe *L
ù¡dq åni¡ è n¿rènd gMidß prêliDh¡ri_ M00 L¡D 0E:
Pqto n'0112015.

€fmm DE co[lmrc
CoMUrc [.' 014016. CONISATÁÛI: 5EMAÉ. P¡O-

C€55O: r05.E7520f5. COMMI&A; RONICH Egig E

ffDrulG trDA tPP ASSNAIUm| ¿5.fr.2016. 08J€m:
EÆuçåo e *ilþt & ìÉbçãô de oijmto mb bonb
nå 6&û Gm#q €n Mogi dó CMR ê ffin@{åo ù
hùr € lffitunb ù M n. tb Ceñ@ êm Mqi &i
cou. valoR: nt 6.496.36. Pmzo:30 (hnb) d¡ar. MooaL!
DÐE: PÌqto 492015.

Co[iAP N: 0l52016.ConmTANfE: SEMÀC.PRæEs-
9: 205.335¿015. ComfAoA: NmSCH 00 8N[ li¡oliS-
ilra E coMÉRcþ LIDA. ÆsrNAfuil: 25.M.2015. 0BjETO:
A@f¡o d¡ sryiçor de MUhnÉ! d! bohbs ! loffiiænb
& rei vAloi: f,J t 535,14. PREo: 30 (ùínÈ) de ¡40m$
DADE: h{ão 0M0t5.

au$ ft rKraçao
o slwço MUilKFAL OE ÁcUÆ Ê E GODS - 

'¡MALpor in@øb do Sibr o¡Eþr Gc.¡l bhå p&Io, Fã(ührdftnþ ù mpG* ¡û4¡d4 obstr* å ¡ece5-
ddå qu¡trf ({¡q qu .rE p6mcú ¡ ry¡nh lñ4åq tu
moddi@ 'P¡EcAo':

tofaL f0?t¡016
?ROCEsSO il" Zotitzl6
oBr[Di REGISTRO Dt PREço PARA fORNECtME{rc D€

8IDRÓXIM DE CÁLCþ EMSUSPËN5Ão,
0! wêbpêr'PnOPO5T^ CoMERC|AI' è'{ABtLÍÀçiO'

ssto Kebido3 e å¡.16 Fh PFgRi¡. no oqådm{ro &
6$ft d! ¡mt ê *ùtq n¡ Av v* NáÌdô Y¡gæ Guim¿¡áq
277 - l'dd ftdlìdo - 5* û hf!tur. Munìdpå0, &

.n<ont.æ à dBp6i!åo
(ww.pñm(snh -frnk:

psÊ dMbd m ril. da PÊlêituÈ
UdÞçtu ttMAE). N6 tmôs ó

D¡ár¡o Of¡c¡al Poder Executivo -

åd.4, V ò ki re&r¡l n' 8.666€3. o edir¡l c#i rI e¡ù
m¡d q WÉndq åd+¡ñr no e¡&qo *ima, o qult dM¡
nåzn CÐ-r t¿â 3uà Bó9b.

M€i ù CMq em ?5 de .bdl & 201 6.
MARCUSUilKIUS O[ALMIIDA E MILO
Diebr Gffil

SICBETARTA MU¡I¡CIPAI DE GOVER¡IO
0ESPAC[05 00 PREfgrc:
ksro r' 16.32&16 - khr¿ ¡ñeriJiwt a ldÞfto !

r.tific¡ o Fdim$to m fuh nB úiq6 ZS. t.26,6 td

'&ln'ð¡m3 
€ sr poc!6ë åùåfüþé Få ðûù

Ëreqnho 9úb m ldor& mæ E.TNUSStio E s
LIDA torib m (lPl n'33.100.0&m3-67, Frâ fttutm-
fåo e c¿frbryão eft 2 (tuis) d66bdbôp, à@tror ¿d$id-
&r FE .tdruilo å e.¡6 épotus & Fdê Ffr ds
oqelçtu quÊ erisñ o .pàElb.v¡b nS 5520,@.

Pû6$ r' 16.S7116 - kb. irs(úêl â ladb(å .
ràlilicà o pþ(d¡m¡to 6n fulro mt ãni$t 25, '.4ut. e 25.
ô li M.l n 8.ffi91 . ruó pñiors åb.lzâfôé, Fn
åubdâr €@€rh pÉñ ñ ferè tRtlE üÍSUEIANAtt
2S1S2ffi5, inrnÞ m (XP, n tl¡35.4&m152, sþ
dø¡dð ¿tur do tdlåld. Oåñåm¡to n. mlzott pàn
ùpE*nbçto m cenûô cubal & Mogi d* cl@ ñ6 d¡ã5 {
ll. 18 ê 25 d€ n¿io de20t6, ñê!Þr¡d.d..våhrt 2.7m,00.

MOGI GUACU

PREIEIIURA MUNICIPAT DE MOGI GUACU

tsåro & Adhnêilo ñ. 01 påß gorqåção & preo
de ügénda do Conùàto r'01y15, &rTrÞdo & lom*tunb
Parebdo e progÉn.& & oxighb ñedìcinàl e kÈo &
<ifdÈ pæ åþnd¡ftnb a p.*rG tm &mict¡o pp n.
l5I5 - qL. n' 12Íl¡5, Co¡r¡bô: Ar Liq@ 8õ¡t td¡
{n57æJ19,?0), Oobfð6 div.É' AsrS/Wt6. M.6uåç!.
¿5 S.16. Eñ9'W¿lF GÞúå - PÊfuto Mmic¡pãl

txl€b & Ab dÊ ñqbb d. PFp5 nj. O å 52/t 6 - eL
20627/15, PP n'17/16 fl{i*od€ Pqü Fr.4ußitåo& prÈ
ddoe qùif,icø p¡râ r¿bmnb tu á96 ût rMn¡5 púltk¿t
Muñ¡cipäir DêtdbB: tus Añ. de tuQún.& 8rõil

(ñ576,50000) . Mãdni Conr hpltô {Rt4.6¡1.@), Ugrì
n6€r Dot (854)1390.30, Ær:25iwt6. M.c!¡p, 25.U.16,
;¡9'W¡frer tuånþ - PEÊ¡lo M!¡Èpâ¡

CoMÞ 0l 16 eL03n 6 AWB|ç& & ñ¡rd¡ß d. 6dúdo
pâÊ à ilPrM (f¿&& Mun. tuf tu Mom) ê ÊE.c
ftoidàÉo €düê(¡oi¿l Gquilô). Av60: ls{e aô (ûhÈ
úmento de inÞr.$¿dor qR a kn4to .m eigÉle nå füê
'PW3b & Pnçø', obþw â quinÞ ckr¡fr.çft Fr ih:
åj MaßebAdfúo Sitoa Umirô ME: ÊMPFM: È e fE6:30. bl
ConK¡àl MarEli & sil€ Lfm ME: fMPFM 10,1 1,12,85 e EG
2€ c) C.fl.C. P*ltriå Lr0AtPP: fMPrM:01,02,05,01, 18,21
22.28.36,41,6,{,49,50,52,53,t9,60,65,66,69,7 0,77,1 5,7 7,7 8.

82.81,87 ê tÉG:01, 04, 05, 14 lt !7, 35,36,37,38,39 d) e
våþialoælono tPP: FMPtu 04, ffi,0& æ,30,31,33,37,3E.
39. 10, 41 15.47,51.57,S,62,&,67,68,71,&,æ FEG: 02,03,0
6.1 1.12,16,19,2022,23,24t5,29.4..) kfrun Þpedå
L¡DA ME: fMPfM: 0114, 15, 16, 17, 19, 20, 73, 21, 25, 26, 21.
29,32. 14 35,42, g. t, t5.55,51,7t.74,76,79,80,81.æ.819
0 e l¡G: 07,08,ß,10,13,1t,21,27,28,1r.32,13,x. 0 i6 13 foi
RruGAæ. Då ki$ É¡d ñõq on .tuto 5Wßh
m Fæ de 02 (doid d¡àr ftÈ 6nÞtu ò ôÉ & FôtiG
êd M.Cury, 25.U.16. Hud.6 qqiñ¡ ido Pr6Ëen!ê
ù C,M.L

fñ.ro & adi! 6 & @nr4o 49/D, & 2rut3, V¡gi
ZW16 à 22t0U17, P^ 210\t, DlS. ticiL fr 3. ConbâÞnè:
PMMG . Cntedå: PÎoGUçU yA Emp6€ hnicos{€
H$iltrgi 6u{u - obiero: Mduþq¡ pÉt d. ffi
edHhß Micipeis - Våbc R¡ 2J25J20.æ - ft¡d: þ
8.6ffi3, M 57 tr& il - M. Gueq,25¡4.t5 - Eq..W€[s
Cdeù. PEltu Mun¡dpà|.

tsåþ de adil. 6 & øÍ¡to 50/tr. de 2t0¿/11, úg:
25/W16 à 2W17, PA49l7¡3. DÈ¡.ffi1U13, CúÞbnÞ:
PMK ' Contåþd.: 

'RoGUçU 
AA tqre Munk. kd'e

Hàbìt. [4ogi Gufù - obj.b: M¡nuq{¡o pndhl de Uilr¡de3
d. S¡ûd. -v.loc Rl 508.780,E0 - tond.: tli 8¡6193, M. 57
ktu llM. Gry, ¡5.ü.16. Enf.lVà[ùCæônhå - PÊhit

f OSNTAI ÍIIUÍ{ICIPAL DR. TA¡Â'ANA
iÁMo5
trmrc 0É ata DE iE66n0 0t p¡Eç05 N..0312016

. ollEMOM: riF - lNouslih EUSIEM D€ flLMEs 5/A
- C,N,pl n' 33.255.78/0001.91 - ¡l t29.t08,4¡ - ¿t ¡..
0t6U2016. NAfUREA 0A Lt(mçÂo: PrEto pËffii.t N.
0l 7/2016.O8lEro: RSro è PÊpsp¿,¡ psrkt4uùi(åo&
fihË ! quinkoi F6 quipåmðlor dc ñì6{.VAU0ADE DA
ÂfA: & f*je) @É DAIA 0t ÆSINATU$: I @4015. DoTA-

çÀ0:{u) r0302r0032.3ffi39¡0m.MGu4(25&.bdt&
20I6 -'OSÊ ORLOS OI gf,LI JÚNIOR.SUPERINENDÉNTE.

trMrc DE ÀIA DE RTGßNO OE PREçOS

DflENTORA: CRÚRGICA UNIAO LTDA

N'.032U016
C,il.¿1. î'

04s3.13rn001-2r - R!
NAÍUREA DA UCtrAøO:

117?72.¡0 . RL n'.016m015

OBJÉrcr R€gi5ùo de PrEor pûå F$tod sqB¡Éo d€ ¡trus €
quimicG paô qu¡pamnG * ¡¿brx. VALDÐE DA AtAi 06
(*ß, ñs. DAra 0E ÆSlMlUe 1qw20r 6. mTAçao: (M)
t030210012j83S3W. M.Gu4. 25 & $dl de 20t6 -
JOs¿ oTLO5 D€ WU JúNIOR-SUPIRNIENOENIE

AU50 0r roMotoqøo - pRE6À0 PR6ENCAL n.
0t &201 6 - Prce UdÞfr Â. ml¿Uot 6. obj€þ: ¡qis-
tu d€ Pßp p..¿ æntud . tuùÊ.q*¡fto de ßä9enr6 *
biqùfm¡c¡ e(eo þbq¡m &mod¡b * 02 (&b) ryi
påm6q por üm Ërdo & r 2 ldo¿e) m#, avtsoi bâae
þ .oñhdndo & ¡ntrsdor +e à ¡dtàéo .D 4¡9ah h¡
üoMOLOGAm Fb Srhor Su?t[¡MtilDENE 0O ffoSPtTAt
MUNKPA'Dn" TÂ8ruAm MMoS'en 1U4010 È inte
Es ¿ ler & .ry@ UBINBRA¡ CoMtiCru tÌ04- ¡nKriþ
æ C.N.PJ sh n'B.m8.gmt-5¿ no ÞbbÞt9lñl&
Rf 537.6058 (quinhdtor ! üñb ! !cÈ mite rftnÈ. r!ß
Fa¡ e .jnqi¡enb e oito reàú). M. GEg 25 d. ¡bril & 20t6
IOST qRrcS OE OIU JÜNþN -5UPENMENDINIE

mmn ff coilmm [. 0122016 - cotlutaoa
EPURGA GUçu tDA. - RS 7.ffi,m - ¡[ ¡..021m016. NAru.
REA DLpae dè ftibçåo rü |ffi do m 24 k. I û Leì
todqal n' 8.@3 e ,6 åk4õ6. 08Jtrð: hr4to & s,
v¡çor è l¡mp€È e tu¡ñhqåo Aim¡ê & 04 (W6) rffiôt&
rio6 € ¡nálhe tuic@hb d¡ águ¡.vreÊNcn DE ComAn
12 (deê) ms mIAçÃo: (lE) I0t2rlm32:50A3S3m
DATA DE ÆSINAIUU: 12Om016. M.cuq, 25 d. àbil *
]0I6. JOSt CANLOS DE OTU JÚNþR - SUPEiffiN&NTT.

M06l MtRtr,4

PRETEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ffiMrc DA AfA 0t ßÊGI5TRo DE pRtçOs F æ12016 -
rßtao PRtsilüt p 02u01 6

?rcs Udbffi n' 5.01@016 - Rqiñ & pRfot
par¿ @nb¿bfaô & êñpm¡ SdàÌäú pm pr&çåo &
rêtrÍo dê þqåo dè ß¡60 hÈ6 m Ntod$ pså ürynt
¡nb@ñUp¡b e inþrÉbdudt FE abde¡ x å&¡dàd6 €
pqr¡nåçtu ò krâfb & Bp@ Jwsr*. laq Flo
p€dodo d. 12 (do¿ê) m*r - Ab æ32016 - empH €lCC

A IMPRENSA OFICIAL DO ÉSTA0O SA gertt€ â aulgntcidade dste dæumenlo
qu€ndo usualiado diretemenl€ no podel ww.inprensclicial,@m.br
terÇê-feirâ,26 de abril de 2016 ås 02:30:¿0.

ÉM?Rrsa 0É Loq(,¡ DÉv:kul6 ErußÐmE conrilo
LDÁ. ßìrerå 2 5W2C16 - Ebr Rt 9ù.m,G Smbnâ dê
ÉrFlc JMlude . ha

avtso * AoruDErÃo É xoMoucAçÂo 0o PREGÃ0
Pi[sENCruf 02m]t6

Prd6o ht¡ório d t.01il015 - ob¡êto: rÈghß de
pÊf6 p36 àW¡rç& d. tDtéus a ¡edålhas. Lew+ e
coúsimnb 4 ¡ñtæ!* quê ð t¡cbç& eñ qig..h toi
AoruDtrADo E flouo@¡Añ 20M01t itero 0r,02,03
! N å eryrå nEÄ CoM[ROo DE MÂIIR|AE EspoffiNos
LDA, nft 0?, 09, 10. 1 1. '5. 16 . qÉ RO0R6O rcLOS
¡lCo-ÊPèb6,6aE 1l,l3elaå.qÞsCWDtNtt
DN6Wn -Ut.5æÈ & Ê5p@ htJd.ê Þq

ffiflaro m onTuIC r02m0.6- pR€6Á0 pR6il-
uLp03Ð0t6

Pfcs tidbóro f 59fl 0t6 -o.r¿bfto & mpÈ
e p¡õ bqto & ri4ru Fn (mhk d€ @¡o & q¡È-
ñenB púbk6 Ê biÉ itdlig*. . oûdo n 02U015
'ßimto6 20/0{:0:6 -r*r f,t 159.e}0.m @É onu
ÀiloRü WlÍ6 y[ - :ftitr: d¡ fMokEiå & tnfor
q&

trnap 0t ¡5
I. ¡212013

Corùåbte: tu:tu d. Mogi Xiim - h6s n¡
l4l4a0l3 - Obj:b: ¡Fl¡n.nb è c¡j& ffi! pã-
6ùå1 6PM &35t- rFþ56: tM CRsrM 8noilAfio
DA S|wA E G[ML0oDA sILVA fuqÀ3hùrô:2OMZ0I6.
SkeÞù è Nqbe id¡(ol

MOI'JGAGUÁ

PRETEITURA MUIJICIP^L DT MONGAGUÁ

€{rðro & conño t'.8¿.016-1060 n".16m.015
-CñÞ n'.0!2 ¿016.

Ob,elo: CoñhuçÐ è lMebE con o bmtu¡þ
& todo mâHãl e ú dMmlo ll#iq pd¡ coñph-
ñe¡l¡fto & sMçq æ tub & Bpd.t Aúú fr€&nrd.
d,5¡to á Ruð Cår¡gúa¡rb qoiÈ (fi Ruô sfo slbt¡ãq
ÁSmr & (amp! fr¡gåtuá yP, cofome sfik4tos

[ryÞsiJGD MHd-ME.
VåhGbbal il 3¡¡15.4
ú9êúð 130 ds
Émâò m æ&Mc¡ 2.0r6.
Atur b¿då h( då - Prhito MuntiFl.

IIONTE AITO

PRETEIÌURA MUI¡ICI]AT DE MONIE ALIO

c0ME5Â0 PEtrAilef: DE UCrA'Jo
Coftorhdå Èbk¡ / 122.015
Pl@ro:Sml ñ:89?.115.
obj.to: Conùt{ão de tflif6 è 6kb de ßidùot

dlbs &mkilÞG a.ñrdðb ê ù¡qG # à 6ÞC¡ de

húborft; op.rót- de hEhoú; s4r dr taüloG ú
6Þçå0 & ffido ¡Ë o êSdtu åæ sdtro. a &5-
hçåo finâl, ñ åÞm snbdo dlkdo de Ektior SIdo!
doñrc¡lbq comeÌdås a ,nrl6då6; e dù.t¡fåo 4 5ni6
4 rol.b, hsodê Ê &h4to ñEl ø Eídus $¡dos de

a cñÊ*o hncdê & ldbçk @ñud@ åoe iñù-
tt* m @n(tu Ð qfgãfc s fio dfdo o

dú d. jùlSn@ C bbhç¡o t¡ñúFdo.o diå 4 ò
¿bbß d.2.015 e pókJo m 0¡áó trKH do &* dr
ft hb E d¡ 9 ê dffibrc de 2.0 5, Frå êfib & in¡-
EliÞr å .ñæs u¡Ê Èid¡EÈ iio M tü - Mt på à
req& dê bdot ü *r\G ¡dÞdor dloft dêMio4åo
iü¿|, b$ Di¡bl r. tmIfl 7.?016.8.26S66.

o¡rFE & lktEçto.'52316
æs:54/Dt d 3lP.at6
6Þn& .n ohmiaâib (m à klirktu Fdænþ E

6#r¡nôå j6tìètuô 5etátu&Agiohrbe reb
Anhrq jüôþoft con o Fftw jdiq ørddo m PG
Gs ÂdnhbÞtu WDa É 3t4.016, mTHCq nor hot
do djgo 26, d. t.r Lda-J 1'8.6564)3, ñodôcådå ñilriots
oenb. DiSÉ & LhÈ[å pã6 ¡ crhbÉo d¿ ryrs
A r torotu ffiÉb! ul F å FbCo e súçôi &
twip & oh, ùql. ë d6thqà lìnól dc Èfd6s
ølidø de *iço de súÈ E våbr bd e ¡S 5.850,00 (dn(o
n¡L oi@Ìôr ë ciql€ñb Éß), eñ d8 €ftry$dål æb
prae de 30 d4 ârrd¿rdq &9& já, a bñdìaç¡o ù itúþ
onhtul. o rim!Þs gruhæñbd¡ dq*,

SIVN APAR€(B MI M
hêftiÈ MhidFl
coMrssao Æmurl:- DE ucfaçoEs

obj.to: dbÞfå ô úp@ ò 6gêdådå 6Fdalb-
ó M êr.@ç¡o & pãriÉûçio 4lálùe tip CSUO tiÈÌa-
fão de râñilo . S.ù, ù ¡96 pluv¡* eñ dv6s rus ô
Saim ¡eb rÉb Pbr A ¡ &

iåîqæado õ ¡rhs ùÞs e pr#o.

M0fucA

PR€TEITURA MUIIICIPÁT D€ MOTUCA

au5o DE KÍ^çÃO
Tom¡da dê Pre 1'. fl5201 6
a C0ùå0 Mhtid * Ucit4õë 6 PelduÉ MoióFt

& Mo@ Eûdo è 5& hrq tm r*lb r*ä o onlEti-
n6b & qcñ F n@Er, qm m ó¿ 20 de Måìo d. 2016
* tl:30 hoãr ñå * * UdråÉ€i d! Pnl¡ituã Mun¡cigl
Cþ à RÈ: So kL n' 111 C.nþ. hbdq hÉ G.¡r
l6bfåo Ë mdå¡tr &loEô& ÈSr n.0fl6, ¡@Hâ
Flo Edbl nt20 n6, & ¿5 ú &d & 2016 cqb *i!to é â
onhqe & mF pe 'kqto * R.fomà e hp¡ã-
f¡o p.'à á lryb¡btå ô CW', on bñdnnb * ñåe
d¡h € do & óÊ h (ffi¡å¡ù ffi M€Mþl Dðdtiq
Phñi¡Þ OtrcnM¿ Cryåm rßia Mú ê hojêÌo
8&io È condiçtu RÉ EÈ ißmmþ omd& e

r.6 ¿îuoi pú r prst l¡ciÞçto ó Írc Mtmn PEEçO

GLOMI rob . El¡m e ffiçãþ è EMPRTÍÆA rci
PnEço GIo8AL ojr dbl Êod!ó rs ß&¡û os @rsfrôdoi
ms Ptrh¡br4 no h.Éù e eçdþnq de s.gd å ,S
ld6. &m¡ß info¡r¡C6 Ftutã ¡ r@ñ úd4¡q ild
loffi ü inbGd6 jüþ e oqturb & kibf&
då hleituB Municpål dê þtu.å åevE do þhlo¡ê (0n16)
13&9100 d hå I :onFrãeno!É.+Sv.b

Moùdse æi 23 &Sìl&2016.

rlryìtt

L$
26 de abril de 20

ANGEU MAiIAITW O€AQUINO TATVO
,,)

A fteletoô do MuñklFio de Motø, Ebdo dè 5¡o peh
por ¡nÞnÉdb * ru. pqodrå ofrhl, bms pólìco Fõ o
@nMmnþ de qffi pse inl€ssi Sê nô dg 6 & Maìo
& 20t6, * W:@ bé .¡ r.þ & Lkiqb è Pr.IdMå
MunidFL sito à ßuå Sto Lri¡ r' I lt, Cetu hW?,1*á
na¡ar l¡cit4åo n¡ md¡lidô& Pregåo Pmñci¡l TlPo M€Non
PñEçO rci lEM, þn6 onô objcb o RSd.o & pq6
oñ ùr à eñU qùição d. gènñr diDeñütu påã
dli4åô.ñ á.nt6 rb GruF d¿ lretâ ¡dád. ! q¡i¡çåo
d€ C.lÉ m pí (H M!Þ e A(úd pðE åbd€r ðr Sú!H6
do Mu¡k¡pb rÊl*bnåd6 m Anerc L O ¡6hmnb mfroc
60 c *u3 4s ëÉo dßponkb N 5.b & UdE6é ù
hltu MunicifElm 6&qo qÌa iilbdq & *gü& å
seüfêiâ ùt th k l& e 3hh ou m !h oñci¿ldå prcfdùà
wwtutuoJp,gd.br lrlotuçõB podeñ 5r oùtjdå5 edt
do rddm: (0U16) 33€-93m oo en¡l conprðOmre.

Mo@ - SP,25 *Abñl & 2015.
MAfrUNE Dü5 f ERnEIü s[vA - hqæirå mc¡¡l
auso DE rtctlAçao
cuuDÁ ?ri8uqN.0012016
A CohG Mu¡idFl de Ur¡t çk dâ kêldùô ó Muni

cipio da Moþq libdo ó Sto hulq @un¡@ qq @brní
no Ëddo * 27 de 6il de 20t6 ¡ 20 & Mdo & 20tt no
turádo & !4.d¡dq d. s.gd à nü-tura rc Sdor de
Cfrpñi e Utuçtu a e¡ùqð & tumhtor pàÉ hbilíbço
e pújeb & wd¡ p¡rô porMor ¿Sß(åo dê cêKr A{-
ftñtídoe djúdø dô AgtutoB É¡ni¡ãr e do EnprRidor
làhii¿r iud o! rùðr o¡qi2¡çó6 qR i.r& ddinúr åo
loßiñenþ de ¡¡io6t¡(¡o nãr tßtiùiçôs Edi6ôùåi3 &
EdEfåo 8&íG då R* Públta dr Effitu do M6icioiq pr
coñÞ do Èqmà kionðl & ÁtunÞt& êrd¡t - PNÆ.
ãhrã @ tr€htuB aùwg do tdibl d. Ssñ¿da Púttà î.
012016 & 25 &Ædl& ¿016. on *Fne & li<it.fto 6n-
lom tumin{åo da leì ¡. t 1 97, dê 1ffi7l2009, 86ôbçb
n.'38 & fNoÊ, & I t0720æ, n€sõ¡4åo n'25, de @02201 2.

Rãolufão n'25 do FilDE, d. ¡7Æfl013 è Reeol!çào n'04 de
02/04¿015 ron ahnun Èevin. pôÊ * 09:00 br* & Z0

(omûl

auso 0E uoraçÄo
PRIO0 PR6[NCht U. 01&016.

de Må¡o& 2015.
MoMSq õ 25 &Abíl& 2015.
ÂNGEI.Á MANÁTHOMÆ OEÂQUNO fÂtVO
Pß¡klê ú COMUL

NAZARÉ PAULISIA

PREIÊITURA MUNICIPAI- DE NAZARÉ PAULIsTA

k6Þ û Cõñâb Tèmo Æim n.'03@.016 - LocåÈ
É: Pßl€¡ùrã ô Múnic¡p¡o & flåËÉ þlhb - tÉdor Jo*
ùiz Pinh€io - Obj€b: Coñ ba* m dEporþ m ktràfo
Udco ôh l¡ ú oñ¿þ ongidq E.iuù{e o v&Ì dê Rt
3.350,1¡ (ûar mil lÞ¡sbr € dry6Þ 6b. onæ antild)
Fr dr p¡ñ Rl 3.755,14 {nêi mil setffir6 e úq!6Þ
e cifto eab ê Wtone æñþ6) Fr nêr, - Ærin¡do m:
2{03¿.016 - h4in d¡ CM iunio. - trefeito

teb ô Côñù¿to n.' W0l6 - bc¡ÉÌio: hbùE
& Mùnhlp¡o de NùâÉ Èu¡s London þlô¡.b-obido:
@ttu & m¡ s¡dh& (c.s 02) ítuú m Mro &nb -
8ðiro Cuþbá, Ned holtu - k¡¿or I ¿ (doæ) ms - v¡h
n¡4m,m(saltlqG €ãis) hA-&Mo en:lUW20l6.
- beim då tu ,unþr - Prdeno

:Ì
: .3¡

\rl

ililt( pÀIt¡ ttfÁ

PRETE|ÏURA MUNICIPAT OE NÊVÊ5 PAUI"ISTA

IERMo DE H0WL06AçÄO E ÐluDtqçÁo
A hfetou Ms¡dpld. Na6 hukb bN pffito Ae

o obj€b dô Toñ¡û de PEF n! 0012016. bi rcMOtmoO .
ADTUDI@O à Cñ!þlED€.h¿d¿ e Coñ¡ßio Ltdà.

NG hdb,28& MA8ç0 dè1316.
oatávio M.dú 6¡rcb ñÍþ - Pßh¡to Munüpål

NOVA ALIANCA

PREIEITURA MUNICIPAI DT NOVA ALIANCÂ

¡uh¡ië tfteb cfftåb ñ. 302016 - 0træ015
Conù¡bnh: 5trvro CAitos MÀRIN pAR& - MÊ cNpl

r'. 18.815 {53M1¡1
obiÊto: ?r6Eção d€ !eMÍ0s th'@r dê W{¡o e

fü¡i.mslo de *ùdmi mmidp* wMr pôra ¿ ìnpÞ
Müfð de 4&r fir* aoord¡n¿dil 9år¡ o ¡umnb då
¡ft6d4to ffir¡â do Munidpio d! Ndå Al¡ânÊ m.dbñlè
atsÈ opedonå|, dot4tur d¡Rte Ê rustãô de adqu¡çåo
þgÈbh¡ e &nå d. hrcñ.¡Þ tuliz{to . obr¡.p
* impstor e bB * ffiFthG .lo Muñkhiq trlme
P@cs tift6rio n'2u016. cåû conúÈ ne 1020!6, @n
vålor þbl & R3 50,000, m, rd Þmot do ¿n¡F 55, Xt, da
þ¡n'&ffiß3.

?Eftib.å MniúFl No6 A¡æ, ¡5 & 6d de 2016
,udr8åôoså &MoËß - PeldbMuñdpal
PuUi6 Aùab CmGro n'31¿0t6 - 15ð&016
Coúå¡ñler G0MÊ5 & COEIHO 56 ME, CùPJ ñ..

0r.458.4rtomr{l
Obdo: Cøùabço de rfljçor profi$bnãis sFblLdot

Fâ o dêffivokmenb & ófr6ás qbedudtus pæ fd
fð & prqråffi ßndå dffi e par¿ o fdåkiftnb & v¡tr-
ob F6 ì&$ c oßo b&ìo de ode e (osturâ pà.å lañflì¡¡
e indìúduG do mråm Ên& ddd¿ & nuñicrÞ¡o de Nov¿
AIâîf¡, <onloft ?G6!o Ucibtódô î' 29201 q Cú Convit€
nt 11/2016, (ffi vâlorbbl de Rl 3tJ00,0, nor Èmr dÞ
ånbo 55, x, d¿ Le¡ n¡ 8.65A3.

PÌ.feibÉ MMidpal &6 Aüãñç, 25 & Abdl & 2016
,såd¡ Bftoi¿ d. Mü.b - PßL¡b Mün¡dpål
tùblb tuilo Conhþ n' 12201 5 - 1m&01 6

conÞÞnÞ: Dt Mfit (0M I ass TacNg MÐtc¡Mr
IDA - ME, CNP/Mf to! n' 9.63t J55m¡ -20

Ob¡êlo: Conñt¡çáo & .ryË. erFdäl¡* n¡ pE-
t4à dê sþ dê mmMçåo e (Wåo & {uiFftnþt
odonldg¡c e bsbhrq cfiloræ P.oce$o tidbtódo r.
3 I 201 6, oi$îs ñ' 07201 5, @ vålor bÞl ô Rt 5.838. 5¿
M Þm do ¡ñgo 55. Xl, då tei n' 8.66193.

ht!tuâ M6bpd þE Ahça 25 d. Añl dc 20t 6
Mú 8¡bià d. Mæ¡, - hilb Mu¡idpJ
Puui6 Eûðþ Crhþ n¡ 33A016 - lgMol6
@nù¡bnb:sEWA CAR$nO DÀ COsI 0705947830,

CilPrMt sob n' 13.347.Sffi1 -36

obi.to; Cnhl{e ê empÉ qúlidå p.rr å rer
Þç& dc rdç6 de ¿5goíâ €d@doñãl jMþ a kÉbda
* EdF$o e Muidpb dè No!¿ Alån@, .o¡lom. tu63o
LidÞffi r' ln0r6, Dbps¡ n @¡20t6, coñ €þ¡to6t4
Rt 7.975, @, rcstmor&åû9o55, ¡t ò Le¡n'8,66il3.

Púiùrå M6Íô¡dNoE A¡W. ¿9 &ùd de 1016
,lMr &rborà rþ MoEÈ ' tßfuib Mu¡dpd
tub¡ic. trår. Conhb n 34016 - I&M015
Conhb¡È: frisb¡ Cddo dè C¿ns Ldã, ({PJ:

s302.5m001-35
obþto: conhb(to dÊ êmpr6a, pæ o lmdnmto &

g6êror altunldG nto Fr6kß, ¡rrâ spnMþ d. iß6-
ô bår û R.& d€ Enrino do Muntípio & Novå Aüsç¿
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA SUPRIMENTOS E QUATIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19) 38L4-7047 - Fax (19) 3814-1056

å¿l*,

. TERMO ADITIVO. APOSTILAMENTO NO. O28.OLI2016 -

Por este instrumento de apostilamento contratual, de um lado o Município de Mogi
Mirim, Pessoa Jurídica, com sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado
de São Paulo, à Rua Dr. José Alves no.129, inscrita no CNPJ/MF sob
no.45.332.095/0001-89, neste ato representada pela Senhora Beatriz Ribeiro H.
Gama Gardinali, Secretária de Tecnologia da Informação, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa OTILIA
ANDREA MARTINES - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua
Rio Negro n. 346 - Sala 2 - Bairro Amazonas na cidade de Contagem, Estado de
Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2L.o8r.723/oool-32 e Inscrição
Estadual isenta, neste ato representada pela Senhora OTILIA ANDREA
MARTINES, brasileira, Poftadora da Cédula de ldentidade RG n. 948516 SSP MG e
inscrita no CPF/MF sob o n. 889.156.541-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tem entre sijusto as seguintes condições contratuais:

Considerando documento emitido enviado pela Secretaria de tecnologia da
Informação à folha 723/L27 constante nos autos, informando a alteração da Razão
Social;

Considerando o parecer jurídico favorável à folha 134 emitido pela Secretaria de
Negócios Jurídicos;

Assim de comum acordo, resolvem APosrrLAR o contrato de no o28/2o16,
assinado em 20/04/2076, resultante do Pregão Presencial n. 033/2016, nos termos
a seguir expostos:

cLÁusuLA PRTMETRA: Altera-se a razão social, para: *rDEAExpREss
TECNOLOGIA E SERVIçOS EIRELI -ME"

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Por estarem inteiramente de
03 (três) vias de igual teor
efeitos, na presença de d

acordo, assinam a presente alteração contratual, em
e forma, para que produza seus jurídicos e regulares
testemunhas que a tudo assistiram.

de 2016Mogi Mirim de

H. Gama Gardinali
de Tecnologia da Informação

TESTEMUNHA:

o1

otf'|. m;" Ma¡rines
Ideaexpress Tecnologia e Serviços Eireli -ME

DE ACORDO:
Secretaria de

lÈä.214
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PREFE¡TURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (J.9) 3814-1047 - Fax (1.9) 3814-1056

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
órgão: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.
Termo Aditivo de Apostilamento n. 02A.0!12016.
Objeto: Alteração de Razão Social.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Contratada: IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVIçOS Eireti -ME

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente,
do Termo acima identiflcado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
coNTAS Do EsrADo, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 6IENTES
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, atéjulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos
os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, caderno do poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo , de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a m dos prazos processuais

Mogi Mirim, rq de de 2016.

o

Ideaexpress Tecnologia e Serviços Eireli -ME
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Prefeitura llllunicipal de Mogi Mirim

Contab - Súemq de Contabilidade Pública

NOTA DE EMPENHO

Dados da Dotaçäo:

Fornecedor: 08903 - OTILIA ANDREA MARTINES ME CNPJ: 21.081.72310001 -32

*.rndereço: RUA RIO NEGRO 346, AMAZONAS

CEP: 32223-550 Gidade/Estado: CONTAGEM - MG

Telefone: 31 32275030 Fax: 31 32275030

Tipo de Licitação: Pregão

Nodo Processo: 2016/005686

Descrição:

No da Licitação: 000033/2016

No da Autorização: 2016/0012t3

No da Requisição:

SOFTWARE COM OBJETIVO DE SISTEMATIZAR O FLUXO DE DESPESAS DE AGUA, LUz, TELEFoNE E
MANUTANçÃO DOS pRópRlOS PTJBLICOS - CONTA 2565

Total Geral 119.700,00

n

{-

:ì
ir,q l\t¡vtl

'i/'-

"-i

EL¡SANITA AP. DE MORAES
SECRETÁR|A DE FINANçAS

LEONARA IIIARIANO FERREIRA
CONTADORA

Item Qtde Descrição Valor Unit. Valor Total
'l 9,00 Sistema para Controle de Custeio de equipamenbs públicos 13.300,00 119.700,00
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a
:-DE SERVIÇO ELETRÔNICA

real¡zada em às 1'l:17:36.
Para consultar a autonflc¡dade aoesse: http://nfseæontagem.mg,gov,br/nfse/

3

NúmercdaNFs€ '.\ l- /.

20t 600000000037''-**'-
IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERV¡COS EIRELI
Rua RIO NEGRO, 346 - SALA: 2;
CEP:3?223-550 - BeirrÕ: AMAZONAS - 2. SECAO
Municipio: Contagem - MG
E-ma¡l: JMDEPAIVA@HOTMA¡L.COM
Fone:3133629009
CNPJ, CPF lnscriçäo Estadual lnscdçåo Mun¡c¡pal
21.O41.723t0001-32 72075792

Data do Serv¡ço

01/06/2016

Código Vsrificador

050ecdb9

Þt de Em¡ssåo da Opereção Tributado no Municipio

:#
Munlclpio de Contagem/MG
Socrêtar¡a lluniclpal de Fazênda
Fone:(0 )0 - htÞ://nfse.contagem.mg.gov.br/nFe/ 01/06/2016

no
Contagèm/MG

DE MOGI MIRIM

JOSEALVES,129

Mirim I 38141046 3800477

MojiMirim/SP

DOS TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO

dr¡þ ffr ¡n:

das

floü. &
a.rrldor:

2,0000 266,00

t

LÂ A t
Almo¡aflladorêcebador

LOCAçÃO DE SISTEI4A PARA CONTROLE DE CUSTETO DE EQUTPAMENTOS PÚBL|COS
DENOMINADO GESTAO ONSITE. REFERENTE A MAIO/2016. PREGÂO PRESENCIAL:
033/2016 - CONTRATO: 02El2016. NOTA E EMPENHO 03697/2016€RDINARIO. DADOS
BANCÁRIOS: BANCO ITAÜ-341 AGÊNCIA: 5325 CONTA CORRENTE: 15OEG2. FAVoRECIDc:
OTILIA ANDREA MARTINES- ME. CNPJ 21.0E1.723lOOO1-32.
lR Reiido: R$ 199,50.

NF

't 3.300,00

'.9q"o6.{

Nåo

l"

01.05 - L¡cenc¡amento ou cessåo (þ LìÐito de uso de de

3.300,00 3.100,50

I
l-¿ j

i: 'lt:

.¡1

Lei 1274112012: Mun: RS 266,00; Est Rg 0,00; Fôd: R$ 0,00;
Total: R$ 266,00.

j^
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t

NOfA FISCAb DE ELETRONICA
'-ô,-/ !

Número da NFS€ . '1.,.,_ 
.,_..

201600000000039

Côdigo Ver¡fi€dor

62e5818d

IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI
Rua RIO NEGRO, 346 - SALA:2;
CEP: 3222&550 - Bairro: AMAZONAS - 2" SECAO
Mun¡cipio: Contagem - MG
E-mail: JMDEPAIVA@HOTMAIL.COM

lnscriçäo Estadual lnscrição Munlc¡pal

72075792

Fone: 3133629009
CNPJ / CPF

21.OA1.72310001-32

Data do Sery¡ço

o4to7t2016

Dt- de Emissão da Operaçåo Tributado no Municíp¡o

o4t07t2016
no

Conlagêm/MG# Municipio de Gontagem/MG
Secretaria lflun¡c¡pal de Fazenda

Fone: (0 ) 0 - http://nfse.contagem.mg.gov.br/nfse/

DE MOGI MIRIM

JOSE ALVES. 129

I 38141046M¡rim

1-89

MojiMirim/SP

RETIDOVALOR TOTAL ALIE. VALOR ¡MPOSTO

rllla ìlF-eI

t

Atllorlún¡

13.300,00 2,0000 266,00 NåoLOCACÂO DE SISTEMA PARA CONTROLE DE CUSTEIO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

DENOíJIINADO GESTÃO ONSITÊ. REFERENTE A JUNHO/2016. PREGÄO PRESENCIAL:

033/2016 - CONTRATO: 028/2016. NOTA E EMPENHO 03697/2016-ORDINARIO. DADOS

BÀNCARIOS: BANCO ITAÚ-341 AGÊNCIA: 5325 CONTA CORRENTE: 15OEO-2. FAVORECIæ:
IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI . CNPJ 21.081.72310001.32,
lR Retido: R$ 199,50.

Atestanos o reæbimento das

comhnles desla llota Fiscal x:ll";rïïfr,
iffffi Arr^rrl Inrfln,$ (+ynfri^w
Cârgo,

^Assinelures:
I

Encarregado
Almoxaflfadoda NF

de01.05 - L¡c€nciamênto ou cessão dê d¡rsito de uso de

3.300,00 3.100,50

Lei 1274112012 Mun: R$ 266,00; Est R$ 0,00; Fed: R$ 0,00;
Total: R$ 266,00.

I

Consulta realizada em ås
Para consult+'a autenticldade acesss: http://nfse.contagem.mg,gov.br/nfse/
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NOTA FISCAL DE SERVI O ELETRôNICA
-^,')(t'

Consulta realizada em0

;?l

:22as

201600000000041

Númèro da NFS-e

IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E
Rua RIO NEGRO. 346 _ sÄt Â ,.
c,Ep,: s222s-sso - e"¡"o, ÀüAZ'ót\¡nS
Muntc¡p¡o: Contagem _ MG
ts-ma¡t: JM,DEpAtVA@HOTMAIL.COM
r-one:3133629009

lnscrição Estadual lnscriçãoMunicipal

SERVICOS EIRELI

- 2ã SECAO

CNPJ / CPF

21

Data do Seryiço

01t08t2016

Cód¡go Ver¡ficador

468fl551

Dl. de Emissão
da Operação Tributado no Municípioffi

llllunicipio de Contagem/MG
secreteria Mun¡c¡pal de Fazenda
Fone:(0 )o - http://nfse.contagem.mg.gov.br/nfse/

0l/08t201 6 no
Contagem/MG

DE MOGI MIRIM

JOSE ALVES, 129

Mirim
I 38141046 3800<77

Moji Mirim/Sp

ê n

æ
AJ 4ì) í)

C.

DOS
VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO

¡Jarû{ì éo
*r)ír:{3r:

{:*rg$f

íiir-*'¡o¡
P

htr llF.e tr:
rafviôf

ilsil¡ntt î f*ièþiìti¡?í:lit däs
r:n: i)

Assi¡rr¡cr¿¡ç

j.l : .i. ;' i:,il:i::.:..,.;,iO ¡L/-¿ 11'' H.i ûog2-g

Elicaitegatlo
*,ìiì:+ 4Gl¡ iÈ{i{i

1 3.300,00 2,0000

+1.3*: T I 'i.'-

266,00

do

de
de direito de uso deou cessão01_05

3.300 00

3.300,00
3.100,50

ill"lilil??lÍ¿"un: Rg 266,00; Esr Rg o,0o; Fed: Rg 0,00;

Para consultar a autenticidade acgsse: http://nfse.contagem,mg. 
gov. brlfi fse/
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I{OTA FISCAL DE SERVI o ELETnOntcn
IDE,T.ËXPRESS TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI
R;a RiO NEGRO, 346 - SALA: 2,
ÇEP.32223-550 - Baino: AMAZONAS - 2'SECAO
Municipio: Contagem - MG
E-mail: JMDEPAIVA@HOTMAIL.COM
Fone:3133629009
CNPJ / CPF

21.O81.723|OOO1

lnscrição Estadual lnscrição Mun¡cipal

201600000000043
Número da NFS-e

Data do Seruiço

01/09/20r6

Cödigo Veflfìcador

e4709bfs

Dt. de Emissåo da Operação
Naturêu

Tributado no Municipio

w
Municipio de Contagem/MG
Secretar¡a fìtun¡cipal de Fazenda
Fone:(0 )O - http://nfse.contagem.mg.gov.Þrlnfss: 01 rc'9/2016

T.ibutação no
mun¡cip¡o Conlagem/MG

f{&l

19 38141û46 3800-477

332 095/0001-89

É

(.JPF

Ç)

Rubl

,,"ir);
\',Íè

Moji Mirim/SP -. _--.

iMirim

JOSE ALVES, 129

DE MOGI MIRIM

DESCRI VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSlO RETIOO

1 3.300.00 2.0000 266.00 Não

Código do Seruico

01.05 - Licenoamenio o{r oessão cie d¡reito de uso de programas de compu¡ação

1 .00 00
Valor Deoução/Desconlos

0.00

¡.Ê*lr,u*,rari i¡13.3oo,oo þ 13.100.50
lnfomacóes Àd¡c'aiâ,s

Lei 12741¡20i2 Mun RS 2â6 3û. Esr RS 0.00: Fed: Rg 0,00i
Total: RS 266 tc

r ] ,{ t'

]¡ {'' 
"1,', 

"/ ,l ,
ffi

LCÚ-:¡Cå'] DE SISTEMA PARA CONTROLE DE CUSTEIO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
ÐENC*,:NÂDo GESTÃo oNSITE. REFERENTE A AGoSTo/zo16, PREGÃo PRESENCIAL
.i3'::?,r'-1å - CONTRATO 028t2016 NOTA E EMPENHO 03697/2016 - -OROINÁRIO. O¡OOS
BÂr¡:ÂRios BANco rrA-u 341 AGÊNC|A 5325 coNTA CoRRENTE 15080--2. FAVoREcIDo
lnÊAEXpRESS TECNOLOGTA E SERVTCOS EtRELt . CNp 21 081.723t0001--32
rR Retrdo RS 199.50.

,: :¡.!¡-: llrï::A ¿.:r: ;1-

em 6 às 09'35:55
Para consultar a autenticidade acesse: http:ilnfse.;ontagem.mg.gov.brlnfsel
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IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVICOS EIREL¡
Rua RIO NEGRO, 346 - SAI-A: 2;
CEP:3222ï550 - Baino: AMAZONAS - 2a SECAO
Município: Contagem - MG
E-mail: JMDEPAIVA@HOTMA|L.COM
Fone:3133629009
C}¡PJ / CPF lnscrição Estaduat lnscrição tunicipal
21 -32

Data cfo Seru¡ço

03/f 0t2016

NOTA FISCAL DE SERVIÇo ELETRONTCA
Número da NFS€ (T"it)

20160000000004

Cód¡go

9b8t

Tributado no Mu

Contagem/Mt

MojiMirim/SP

N

da Operação
NaturezaMunicipio de Contagem/Mc

Sec¡êtar¡a ilun¡c¡pal de Fazenda
Fone:(0)0 - http://nfse.contãgem.mg.gov.br/nße/

Dt. de Emissão

o3t10t2016

ICIPIO DE MOGIMIRIM

w
Ræão

no
munic'pio

JOSE ALVES, 129

Mirim I 38141046 3800477

332.095/000'1-89

P

Mun¡c¡pal

DESCRTçAO DOS SERVTçOS VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSTO

13.300,00

rüddrdr di.lr Ì{f'

LOCAÇÃO DE STSTEMA PARA CONTROLE DE CUSTETO DE EOUTPAMENTOS PúBUCOS
DENOMINADO GESTAO ONSITE. REFERENTE A SETEMBRO/2016. PREGÃO PRESENCIAL
033/2016 - CONTRATO 02U2016. NOTA E EMPENHO 03697/2016 - -ORDINAR|O. DADOS
BANCÁRIOS: BANCO ITA-Ú 341 AGÊNCN 5325 CONTA CORRENTE 1508G2. FAVORECIDO
IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI , CNP 21.081.723lOOOl-32
lR Retido: R$ 199,50.

da8recst*nsnlo0Aþstanos

¡codôr:
l{oar. do

NFrecebedor

¡

'l

2,0000

.:;l:.

266.00

3.300
Cáelo Total

00 0c,00

3.300,00

01.05 - Licenciamento ou cessão de d¡re¡to de uso de

Lei 1274112012: Mun: R$ 266,00: Est: R$ 0.00; Fed: R$ 0,00;
Total: R$ 266,00.

de

00

3.100,50

,,! ij -,

{ }' 
.''.'

il,
,

Consulta realizada em 03/10/2016 às 1'l:44.44.
Para consultar a autenticidade acesse: http:I/nfse.contagem.mg.gov.br/nfse/

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

8N
-B

F
U

O
-5C

D
A

-6C
E

S

ifalcao
Realce



hh3*'t{\

ø

q

s{

r l'fhkr¿ta b{'#

...1".¡Eå3u?l
{w

uri'ü#rlüË

4

:cñr¿ ¡ep1:*pxp¡nb¡1pp1

)

t*ü
rüü

t*il
r*ü
r*ú
L*tl ri

.!j

g

t
,4¡qulqçI

¡

ils.J
ü+6^ 9tü¿/l#l ûB'üüt'Ët üt'0
â8¿¿ åtfr#S*/r tü'0üt tL t 0ç'86ç *LW{z,U,Ae
Ðg¿¿ stü¿lütrp tü'ttâ'Ët LPffil't Bg'lü¿'¿t gtûv,f¿Lfæ
t¿u 9tüðlst/ *r0ügr* [ÈFets 0g'tt/?r ghwtr Lt:¿r
8¿ t¿ sme/$fi/' *n'BütTt ü gË'8ËE s$¿å #at
Ërþå 9lf,?/Ißìt û0"ËtgËl *,süâïË 8g"m¿'zl s$e/zuËü
Ffþ! s$ff¿trI ûü'0ûË'tt tl $Ë'*Ë'* s$e# L/sû r*ß

gs[s smffsn# Êt'üns'ÐL Ë¿8tfâ *ä'l0¿'il L $Lil¿IO[/61
ü8 rç 9lü¿lgfft tt'ttg'ãt B lg"gËË sweff Hst

¡&

t*

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

8N
-B

F
U

O
-5C

D
A

-6C
E

S

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce

ifalcao
Realce



comuNrcAçÃo TNTERNA
No. O4|2O1Z

i{,*sc:retana - úp
r*¡ t.,
:'tR.

SEcRETARIA DE TEcNoLoctA DA rruronueçÃo
PARA:Secretaria de Suprimentos e euatidade
Dept de Comoras
REFERÊNCIÀ: Processo 5686/2016-ldea Express Tecnotogia e serviços Eireti-ME

visto que não foi comprovado nessa secretaria, que o serviço foi prestado peraempresa ldea Express Tecnotogia e Serviços eirer¡-lrrg, roliåito a rescisão docontrato.

t"-q.Llrï"('
Gerente

SEoRETARIA DE TEcNoLocra on rrvronuRçÃo

STl, sexta-feira, 1S de janeiro de 2O17

1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

8N
-B

F
U

O
-5C

D
A

-6C
E

S

ifalcao
Realce



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, L29 - Centro - Fone: (19) 3814-1047 - Fax (19) 3814-1051

Mogi Mirim, 19 de janeiro de 2Ot7

A
TDEAEXPRESS TECNOTOGTA E SERVIçOS ErREtr
(31) 3042-3f,72

NOTIFICACAO

O Município de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com sede adm¡n¡strativa à rua Dr.
José Alves, no 729, Centro, inscrito no CNPJiMF. Sob no 45.332.095/0001-89,
através da Secretaria de Tecnologia da Informação, vem NOTIFICAR a empresa
IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVIçOS EIRELI, estabelecido à Rua Rio
Negro, no 346 - sala 02, na cidade de Contagem, Estado de M¡nas Gerais,
inscrita no CNPI/MF sob no. 21.081.723/OOO7-32, neste ato representada pela
Sra. Otilia Andrea Martines, brasileira, casada, empresária, portadora da RG.
no. 948.516/SSP/MG e CPF. no 889.156.541-53, conforme Termo de Contrato
n.o A28/2O16, assinado na data de 20 de abril de 2016, referente a contratação
de locação de sistema para controle de custeio de equipamentos públicos e
b usi ness i ntel I i gence.

Solicitamos que seja informado onde foi instalado o
software de controle de custeio, conforme cláusula II - parágrafo 4o do contrato
n.o 028/2016.

Portanto, fica conced¡do à empresa IDEAEXPRESS
TECNOLOGIA E SERVIçOS EIRELI o prazo improrrogável de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar desta intimação, para apresentar a comprovação da
instalação, bem cronograma da execução da implantação de acordo com o
estipulado no termo de referência.

Este documento está sendo transmitido via e-mail

t t}tl^Àl"ilrLl L"*r-LL6
oEduardo Coelh

Secretaria de Tecnologia da Informação
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Att. ;

Eduardo Coelho
Secretaria de Tecnologia da Informação
Prefeitura de Mogi Mirim
eduardo. coelhofômogimirlm. so. sov. br
(1e) 3814-1ø42
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOGI MIRIM
Secretaria de Suprimentos e eualidade

Rua Dr. José Alves, 129 - centro - Fone: (19) 3814-1047 - Fax (i,9) 3814-1051

PREGAO PRESENCIAL N. 033/2016
PROCESSO N. s.686lZOL6

Objeto: Contratação de empresa para tocação de sistema para controte de
custeio de equipamentos públicos e Business Inte¡¡igence.

Ao Procurador Jurídico

Encaminhamos o processo para análise e parecer quanto ao informado pela
Gerencia de Tecnologia da Informação - fls 149 .verso, visando a rescisão
contratual.

Após retornar a Gerência de Licitações para as demais providências que se
fizerem necessárias

Mogi Mirim, 30 de Janeiro 2017

Elaborãdo

l-icitações

{"ì

iu*.'u

,4

C¡ente
_--t , ,l

:ì;

_ {,,i¡ilf¿: ti,t'- I
Morgana Silvia S.R.Campos
Gerente de Licitações e Conträtos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I.IOGI MIRIM
Secretaria de Suprimentos e eualidade

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro

ñffì
GÕVLRNO ÞT
M_QGI MlR!!v!

øfe..ñbttu

TERMO DE RESCISÃO EOU¡USTRATIVA UNILATER,AL
DO CONTR.ATO IrIO l¡2812l¡'6., CELEBRADA ENTRE O
MUNICÍPIO E A EIIPRESA *IDÉAEXPRESS TECNOLOGIA
E SERVIçOS EIRELI -ME"

Por este instrumento público de rescisão administrativa
unilateral de contrato, o Município de Mogi Mirim, com sede administrativa na Rua Dr. losé Alves,
-L29, Centro, nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, inscrito no CNpJ/MF sob nó
45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo senho¡ Danilo Freitas Zinetti, Secretario de
îecnologia da Informação, de outro lado a empresa IDEAEXPRESS TECNOLoGIÁ E sERVIços
ËIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Rio Negro n. 346 - Sala 2 -
Bairro Amazonas na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
7t.Aü'723/0001-32 e Inscrição Estadual isenta, neste ato representada pela Senhora OTILIA
ANDREA MARTINES, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade RG n. 948516 SSp MG e
inscrita no CPFIMF sob o n. 889.156.541-53, com fundamento no artigo 79, ¡nciso I, c.c. Artigo 7g,
incisos I e VII, da Lei Federal ¡o 8.666/93 e suas posteriores alterações, RESCINDE
IJNILATERALMENTE o contrato no 028/21016, firmada com a empresá IDEAEXpRESS
TECNOLOGIA E SERVIçOS EIRELI -ME, nos termos a seguir:

considerando que foi cornprovado pelo Gerente de Tecnologia da
informação, que os serviços referente ao contrato O1B!Oß não foi prestado pela contrãtada,
r:onforme oficio folhas 147 anexado aos autos do processo.

Considerando que o Administrador público está obrigado a
cumprir os ditames da Lei de Licitações sob pena de responder por omissão, e que dentro destas
exigências encontra-se a de promover a rescisão unilateral do contrato nos casos enumerados nos
incisos I a XII do artigo 78 da Lei Federal no g.666/93;

Consüderando que a empresa IDEAEXPRESS TECNOLOGIA ESERvIços EIRELI -ME, foi notificada no dia t6/ot/2017, paia que a mesma informasse onde foi
instalado o software de controle de custeio, conforme ciáusula II parágrafo 4o do contrato noû28/2Or7.

Considerando que a empresa IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E$tERVIços EIRELI -ME, não se manifestou sobre a notificação de onde foi instalado o software
de controle de custeio.

Considerando ainda cue o inciso I, do artigo 79 da Lei no8.666/93 e suas posteriores alterações determina que a rescisão contratuat põaerá r". pãi 
"tounilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados nos incisos i a XII do artigo

,18 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando que no exercício de sua função como Secretário14unicipal senhor Danilo Freitas Zinetti, Secretario de Tecnologia da Informação, comfundamento na Lei de Licitaçõ es, DECLARA RESCINDIDO UNILATERALMENTE o Contrato noo28/2016, firmado com a empresa IDEAEXPRESS TECNOLOGIA E SERVIçOS EIRELI -ME, nostermos do artigo 79, inciso I, C.C. com
e posteriores alterações, dectarando d
seus regulares efeitos jurídicos a contar

l'logi Mirim, 08 de fevereiro de 2017.

o artigo 78, inciso i e VII, todos da Lei Federal no 8.666/93
esfeito o pactuado para que a presente rescisão produza
de

=ï
-r

,.. --\

Zinetti
da Informação

Otilia Andrea Martines
fdeaexpress Tecnologia e Serviços Eireli -Me

f¡rocu railôr .l u ríd ico
./

Ëdûdrdo Telini Valente
. ÐAB/SP 2L2,934
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